
CONSEJO DE ESTADO 
SALA DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

SECCIÓN QUINTA 

Consejero ponente: CARLOS ENRIQUE MORENO RUBIO 

Bogotá, D . C . , m a y o t r e i n t a y u n o ( 3 1 ) d e d o s m i l d i e c i o c h o ( 2 0 1 8 ) 
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P r o c e d e l a S a l a a d e c i d i r e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r 
e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 3 0 
d e a b r i l d e 2 0 1 3 p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , S a l a 
C u a r t a d e Decisión, m e d i a n t e l a c u a l resolvió l o s i g u i e n t e : 

" P R I M E R O . D E O F I C I O S E D E C L A R A P R O B A D A la 
excepción de ineptitud sustantiva de la demanda, por las 
razones expuestas en la parte motiva de esta 
providencia. 

S E G U N D O . En consecuencia, S E I N H I B E para emitir un 
pronunciamiento de fondo, frente a los actos de trámite 
demandados acorde con ya (sic) indicado. 

(...)". 

I. ANTECEDENTES 

1. Pretensiones 

P o r i n t e r m e d i o d e a p o d e r a d o j u d i c i a l y e n e j e r c i c i o d e l a acción d e 
n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o p r e v i s t a e n e l artículo 8 5 
d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , l a compañía C o o p e r a t i v a 
Norteña d e T r a n s p o r t e s L t d a . , e n a d e l a n t e " C o o n o r t e " , demandó 
p a r a q u e , p r e v i o e l trámite d e l p r o c e d i m i e n t o l e g a l , s e h i c i e r a n l a s 
s i g u i e n t e s d e c l a r a c i o n e s : 
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1 . Q u e e s n u l a l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , "por 
medio de la cual se concede autorización previa de constitución 
para operar como Empresa de Servicio Público de Transporte 
Terrestre Automotor de Pasajeros por Carretera a la empresa en 
formación TRASURAN S.A., y se reserva una ruta, horarios y 
capacidad transportadora" a c t o a d m i n i s t r a t i v o p r o f e r i d o p o r e l 
d i r e c t o r g e n e r a l d e T r a n s p o r t e y Tránsito A u t o m o t o r d e l M i n i s t e r i o 
d e T r a n s p o r t e . 

2 . Q u e e s n u l a l a Resolución 2 7 2 0 d e l 2 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 4 
"por la cual se resuelve el recurso de reposición interpuesto por el 
representante legal de la empresa TRASURAN S.A. contra la 
resolución 2925 del 13 de marzo de 2002" p r o f e r i d a p o r e l d i r e c t o r 
g e n e r a l d e T r a n s p o r t e y Tránsito A u t o m o t o r ( e ) d e l M i n i s t e r i o d e 
T r a n s p o r t e . 

3 . Q u e e s n u l a l a Resolución 2 3 7 2 d e l 7 d e j u n i o d e 2 0 0 6 "por la cual 
se resuelve el recurso de reposición interpuesto por el 
representante legal de la Cooperativa Norteña de Transportadores 
Ltda. "COONORTE LTDA." c o n t r a l a resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e 
m a r z o d e 2 0 0 2 " , p r o f e r i d a p o r l a e n t o n c e s Dirección d e 
T r a n s p o r t e y Tránsito A u t o m o t o r d e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e . 

4 . Q u e e s n u l a l a Resolución 4 4 9 1 d e l 3 d e o c t u b r e d e 2 0 0 6 "por la 
cual se resuelve el recurso de apelación interpuesto por el 
representante legal de la Cooperativa Norteña de Transportadores 
Limitada "COONORTE LTDA." c o n t r a l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 
d e m a r z o d e 2 0 0 2 , p r o f e r i d a p o r e l m i n i s t r o d e T r a n s p o r t e . 

5 . Q u e s e o r d e n e e l a r c h i v o d e l a s o l i c i t u d r a d i c a d a a n t e l a Dirección 
G e n e r a l d e l l i q u i d a d o I n s t i t u t o N a c i o n a l d e T r a n s p o r t e y Tránsito 
I N T R A , b a j o l o s r a d i c a d o s N r o s . 0 2 3 6 5 5 d e l 1 2 d e o c t u b r e d e 
1 9 9 3 y 2 6 4 2 2 5 d e l 1 7 d e n o v i e m b r e d e 1 9 9 3 , y l a s demás 
d i l i g e n c i a s d e l a vía g u b e r n a t i v a y s e h a g a n l a s d e s a n o t a c i o n e s 
d e r i g o r . 

6 . Q u e c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a s p r e t e n s i o n e s a n t e r i o r e s y a título 
d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , s e o r d e n e a l M i n i s t e r i o d e 
T r a n s p o r t e i n d e m n i z a r e l daño e m e r g e n t e y e l l u c r o c e s a n t e 
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c a u s a d o s a C o o n o r t e L t d a . , p o r e l o t o r g a m i e n t o d e l a l i c e n c i a y 
p o s t e r i o r habilitación a l a e m p r e s a e n formación T R A S U R A N , 
d e s d e l a f e c h a e n q u e e m p i e c e a o p e r a r , h a s t a e l día d e l a 
s e n t e n c i a , d e a c u e r d o a l a cuantía p r o b a d a . 

L o a n t e r i o r e n consideración a q u e , p a r a l a d e m a n d a n t e , 
c o n f o r m e a l o s a c t o s d e m a n d a d o s , l a operación d e l a e m p r e s a 
T r a s u r a n S . A . , i m p l i c a u n a disminución e n s u s i n g r e s o s , d a d o q u e 
s e "está ofreciendo una inexistente demanda potenciar, e s d e c i r 
u n a reducción e n l a s s i l l a s o f r e c i d a s p o r l a C o o p e r a t i v a Norteña 
d e T r a n s p o r t a d o r e s L i m i t a d a . 

L a s p r e t e n s i o n e s t u v i e r o n c o m o f u n d a m e n t o l o s s i g u i e n t e s 

2. Hechos 

S o s t u v o q u e R a f a e l A n t o n i o M o r e n o G a l l e g o , r e p r e s e n t a n t e l e g a l 
d e l a e m p r e s a p r o y e c t a d a p a r a e s e e n t o n c e s " T r a s u r a n 8 . A . " , 
solicitó a n t e l a Dirección G e n e r a l d e l l i q u i d a d o I n s t i t u t o N a c i o n a l 
d e T r a n s p o r t e y Tránsito I N T R A , m e d i a n t e r a d i c a d o s 0 2 3 6 5 5 d e l 
1 2 d e o c t u b r e d e 1 9 9 3 y 2 6 4 2 5 d e l 1 7 d e n o v i e m b r e d e 1 9 9 3 , 
autorización p r e v i a d e constitución p a r a o p e r a r c o m o e m p r e s a 
d e s t i n a d a a l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e . 

Precisó q u e l a s características c o n l a s q u e pretendió o p e r a r 
f u e r o n l a s s i g u i e n t e s : 

M o d a l i d a d : P a s a j e r o s . 
R a d i o d e acción: N a c i o n a l . 
C l a s e d e vehículo: Microbús y B u s e t a . 

Anotó q u e l a autorización p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o , l a concretó e l 
p e t i c i o n a r i o a l a s s i g u i e n t e s r u t a s y h o r a r i o s : 

R u t a 1 : A n d e s - R i o s u c i o (vía Jardín) y v i c e v e r s a . 
S a l i e n d o d e A n d e s : 0 7 : 0 0 - 1 1 : 0 0 - 1 4 : 4 5 
S a l i e n d o d e R i o s u c i o : 0 8 : 0 0 - 1 2 : 0 0 - 1 5 : 0 0 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: b u s e t a , n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 
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R u t a 2 : Medellín - Bolívar (vía C a l d a s R e m o l i n o y v i c e v e r s a ) . 
S a l i e n d o d e Medellín: 6 : 0 0 - 7 : 0 0 - 8 : 3 0 - 1 0 : 0 0 - 1 1 : 3 0 - 1 2 : 2 0 
- 1 3 : 0 0 - 1 4 : 3 0 - 1 5 : 0 0 - 1 7 : 0 0 
S a l i e n d o d e Bolívar: 0 5 : 0 0 - 6 : 4 5 - 0 8 : 4 5 - 0 9 : 4 5 - 1 0 : 1 5 - 1 2 : 0 0 
- 1 3 : 0 0 - 1 4 : 1 5 - 1 5 : 0 0 - 1 6 : 3 0 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo; microbús, n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

R u t a 3 : Medellín - A n d e s (vía C a l d a s - Híspanla y v i c e v e r s a ) . 
S a l i e n d o d e Medellín: 5 : 3 0 - 0 6 : 1 5 - 0 7 : 4 5 - 0 8 : 3 0 - 1 0 : 4 5 -
1 1 : 3 0 - 1 3 : 3 0 - 1 6 : 4 5 - 1 7 : 4 5 
S a l i e n d o d e A n d e s : 0 5 : 0 0 - 0 5 : 2 0 - 0 6 : 0 0 - 0 7 : 4 5 - 0 8 : 3 0 - 1 0 : 3 0 
- 1 3 : 3 0 - 1 5 : 0 0 - 1 8 : 0 0 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: microbús, n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

R u t a 4 : Medellín - Jardín (Vía C a l d a s - H i s p a n i a - A n d e s y 
v i c e v e r s a ) . 
S a l i e n d o d e Medellín: 0 6 : 0 0 - 0 9 : 0 0 - 1 1 : 1 5 - 1 4 : 4 5 - 1 5 : 4 5 -
1 8 : 4 5 . 
S a l i e n d o d e Jardín: 0 5 : 0 0 - 0 6 : 4 5 - 0 8 : 3 0 - 1 0 : 3 0 - 1 4 : 0 0 - 1 5 : 1 5 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: microbús, n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

R u t a 5 : Medellín - B e t a n i a ( V i a C a l d a s - H i s p a n i a - A n d e s y 
v i c e v e r s a ) . 
S a l i e n d o d e Medellín: 6 : 3 0 - 1 0 : 3 0 - 1 3 : 1 5 - 1 6 : 0 0 . 
S a l i e n d o d e B e t a n i a : 0 6 : 0 0 - 1 0 : 3 0 - 1 4 : 1 6 : 3 0 . 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: microbús, n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

R u t a 6 : Medellín - P u e b l o R i c o (Vía C a l a d a s - A m a g a - T a r s o y 
v i c e v e r s a ) . 
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S a l i e n d o d e Medellín: 0 6 : 2 0 - 1 2 : 2 0 - 1 7 : 0 0 . 
S a l i e n d o d e P u e b l o R i c o : 0 7 : 0 0 - 1 2 : 0 0 - 1 6 : 0 0 . 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: microbús, n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

Comentó q u e l a Dirección G e n e r a l d e l l i q u i d a d o I n s t i t u t o N a c i o n a l 
d e T r a n s p o r t e y Tránsito I N T R A , m e d i a n t e Resolución 0 5 8 4 3 d e l 
2 5 d e n o v i e m b r e d e 1 9 9 3 , ordenó l a publicación d e l a s o l i c i t u d . 

Mencionó q u e l o p e d i d o p o r T r a s u r a n S . A . , s e publicó e n l o s 
periódicos E l N u e v o S i g l o y L a República, e l m a r t e s 7 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 9 3 . 

Señaló q u e , e n consideración a t a l e s p u b l i c a c i o n e s , s e o p u s i e r o n 
a l a s o l i c i t u d : T r a n s p o r t e s Rápido O c h o a S . A . , C o o p e r a t i v a 
Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s L t d a . , T r a n s p o r t e s Jericó P u e b l o 
R i c o T a r s o L t d a . , I n v e r s i o n e s F l o t a O c c i d e n t a l L t d a . y Cía. S . C . A . 

Destacó q u e e l g r u p o d e C o n t r o l d e E m p r e s a s , d e l a Subdirección 
d e T r a n s p o r t e d e P a s a j e r o s , e l 2 5 d e a g o s t o d e 1 9 9 5 , concluyó 
q u e n o p r o s p e r a b a n d i c h a s o p o s i c i o n e s . 

Apuntó q u e e l G r u p o d e E s t u d i o s d e P a s a j e r o s d e l a Subdirección 
O p e r a t i v a d e T r a n s p o r t e A u t o m o t o r , elaboró e l e s t u d i o número 
0 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 2 , e n e l c u a l determinó q u e n o h a y 
d i s p o n i b i l i d a d d e h o r a r i o s p a r a l a s r u t a s A n d e s - R i o s u c i o (vía 
Jardín y v i c e v e r s a ) , Medellín - Bolívar (vía C a l d a s - R e m o l i n a y 
v i c e v e r s a ) , Medellín - Jardín (vía C a l d a s - H i s p a n i a - A n d e s y 
v i c e v e r s a ) , Medellín - B e t a n i a (vía C a l d a s - H i s p a n i a - A n d e s y 
v i c e v e r s a ) y Medellín - P u e b l o R i c o (vía C a l d a s - Amagá - T a r s o 
y v i c e v e r s a ) . 

Indicó q u e , n o o b s t a n t e , encontró q u e p a r a l a r u t a Medellín -
A n d e s (vía C a l d a s - H i s p a n i a y v i c e v e r s a ) , sí existía 
d i s p o n i b i l i d a d d e h o r a r i o s e n l a c l a s e d e vehículo d e microbús así: 

S a l i e n d o d e Medellín: 0 5 : 3 0 - 0 6 : 1 5 - 0 7 : 4 5 - 1 0 : 4 5 - 1 1 : 3 0 -
1 3 : 3 0 . 
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S a l i e n d o d e A n d e s : 0 6 : 0 0 - 7 : 4 5 - 0 8 : 3 0 - 2 0 : 3 0 - 1 3 : 3 0 - 1 5 : 0 0 . 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: microbús, n i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

Precisó q u e l a c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a a s i g n a d a p a r a s e r v i r l a 
r u t a f u e d e mínimo c i n c o ( 5 ) y máximo s e i s ( 6 ) p a r a l a c l a s e d e 
vehículo d e microbús. 

Resaltó q u e m e d i a n t e Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , 
concedió l a autorización p r e v i a d e constitución, p a r a o p e r a r c o m o 
e m p r e s a d e s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e a u t o m o t o r d e 
p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a a l a e m p r e s a e n formación T r a s u r a n S . A . 

Aclaró q u e e n l o s artículos c u a r t o y q u i n t o d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 
e n c o m e n t o , negó l a s r e s t a n t e s r u t a s s o l i c i t a d a s y , p o r e n d e , 
aceptó p a r c i a l m e n t e l a s o p o s i c i o n e s p r e s e n t a d a s . 

Relató q u e m e d i a n t e e l artículo 6 d e l a r e f e r i d a resolución, s e l e 
concedió u n a v i g e n c i a i m p r o r r o g a b l e d e s e i s ( 6 ) m e s e s c o n t a d o s 
a p a r t i r d e l a e j e c u t o r i a , p a r a p r o t o c o l i z a r s e c o n e l r e s p e c t i v o 
i n s t r u m e n t o q u e a c r e d i t e l a constitución d e l a s o c i e d a d y p a r a q u e 
s e c u m p l i e r a , además, c o n l o s r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s e n e l 
artículo 1 7 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e l 1 9 9 1 , p a r a l a obtención d e l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 

S o s t u v o q u e c o n t r a l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , 
l a C o o p e r a t i v a Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s L t d a . , i n t e r p u s o 
r e c u r s o d e reposición y e n s u b s i d i o d e apelación, e l 8 d e m a y o d e 
2 0 0 2 . 

Agregó q u e c o n t r a e l m i s m o a c t o a d m i n i s t r a t i v o , T r a s u r a n S . A . 
i n t e r p u s o l o s m i s m o s r e c u r s o s , e l m i s m o día. 

Comentó q u e m e d i a n t e Resolución 2 7 2 0 d e l 2 7 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 0 4 , e l d i r e c t o r d e T r a n s p o r t e y Tránsito ( e ) , resolvió e l r e c u r s o 
d e reposición i n t e r p u e s t o p o r e l r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e l a e m p r e s a 
T r a s u r a n S . A . c o n t r a l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 
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2 0 0 2 , e n e l s e n t i d o d e c o n f i r m a r l a e n t o d a s s u s p a r t e s , y c o n c e d e r 
e l r e c u r s o d e apelación a n t e e l señor m i n i s t r o d e T r a n s p o r t e . 

Comentó q u e d e l a m i s m a m a n e r a , p o r Resolución 2 3 7 2 d e l 7 d e 
j u n i o d e 2 0 0 6 , e l d i r e c t o r d e T r a n s p o r t e y Tránsito d e l M i n i s t e r i o 
d e T r a n s p o r t e , resolvió e l r e c u r s o d e reposición i n t e r p u e s t o p o r e l 
r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e l a C o o p e r a t i v a Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s 
L t d a . , e n e l s e n t i d o d e m o d i f i c a r l a e n s u artículo s e g u n d o , e l c u a l 
quedó así: 

"Reservara la empresa en formación TRASURAN S.A. la 
siguiente ruta, horarios y capacidad transportadora así: 

MEDELLÍN - ANDES (Vía Caldas - Híspanla) y viceversa 

Saliendo de Medellín: 05:30 - 6:15 - 07:45 - 10:45 -
11:30- 13:30 
Saliendo de Andes: 06:00 - 07:45 - 08:15 - 10:30 -
13:20- 14:40. 

Características del servicio: frecuencia: Diaria, nivel de 
servicio: básico, clase de vehículo: microbús". 

Destacó q u e e l m i n i s t r o d e T r a n s p o r t e , a través d e l a Resolución 
4 4 9 1 d e l 3 d e o c t u b r e d e 2 0 0 6 , resolvió e l r e c u r s o d e apelación 
p r o p u e s t o , e n e l s e n t i d o d e c o n f i r m a r e l a c t o a p e l a d o e n s u 
i n t e g r i d a d . 

3. Normas violadas y concepto de la violación 

Consideró q u e c o n l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s s e 
v u l n e r a r o n l o s s i g u i e n t e s artículos: 2 9 d e l a Constitución Política y 
5 9 y 3 5 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 4 , o r d i n a l b d e l 
artículo 5 , 1 0 , 5 1 , 5 4 y 5 5 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 . 

C o m o f u n d a m e n t o d e s u exposición formuló l o s s i g u i e n t e s c a r g o s : 

Aseguró q u e l o s a c t o s d e m a n d a d o s d e s c o n o c e n e l d e r e c h o d e 
d e f e n s a y l a s r e g l a s d e l d e b i d o p r o c e s o , t o d a v e z q u e l a e m p r e s a 
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a c t o r a n o t u v o l a o p o r t u n i d a d d e c o n t r o v e r t i r l a s o p o s i c i o n e s 
jurídicas p r e s e n t a d a s , p o r q u e , además, n o s e t u v o l a o p o r t u n i d a d 
d e a c c e d e r a t o d o s l o s a n t e c e d e n t e s d e l e s t u d i o técnico r e a l i z a d o 
p o r l a e n t i d a d y l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s s e d e s e s t i m a r o n l o s 
a r g u m e n t o s d e l a oposición d e C o o n o r t e L t d a . 

Alegó q u e c o n s t i t u y e u n a i r r e g u l a r i d a d q u e h a c e n u l o s l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s , q u e u n a s o l i c i t u d h e c h a e n 1 9 9 3 , r e s p e c t o d e l a 
c u a l s e p l a n t e a r o n o p o s i c i o n e s jurídicas y técnicas e n 1 9 9 5 , s e 
d e c i d a c o n f u n d a m e n t o e n e s t u d i o s r e a l i z a d o s e n l o s años 2 0 0 1 y 
2 0 0 2 . E l l o e n consideración a q u e t a l c i r c u n s t a n c i a entorpeció e l 
d e r e c h o d e d e f e n s a . 

Indicó q u e e l d e r e c h o d e d e f e n s a n o e s s o l a m e n t e u n a f o r m a o 
p r o c e d i m i e n t o , s i n o q u e t i e n e q u e v e r c o n u n c o n t e n i d o s u s t a n t i v o 
d e l a m a y o r i m p o r t a n c i a e n m a t e r i a a d m i n i s t r a t i v a y c o n s t i t u c i o n a l . 

E x p u s o q u e l a expedición tardía d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
d e m a n d a d o s , t o r n a n u g a t o r i o e l p r o c e d i m i e n t o e i n o c u o t o d o 
a r g u m e n t o r e s p e c t o d e l d e b i d o p r o c e s o y e l e j e r c i c i o d e l d e r e c h o 
d e d e f e n s a . 

Comentó q u e e n e l año d e 1 9 9 6 , e s t o e s , t r e s años después d e 
q u e s e presentó l a s o l i c i t u d r e a l i z a d a p o r T r a s u r a n S . A . , l a 
C o o p e r a t i v a d e T r a n s p o r t e s A n d i n a S . A . , radicó u n r e q u e r i m i e n t o 
r e s p e c t o d e l a m i s m a r u t a d e l a s o c i e d a d a c t o r a , q u e 
paradójicamente s e resolvió p r i m e r o q u e l a p r e s e n t a d a p o r 
T r a s u r a n S . A . , l a c u a l s e fundamentó e n u n e s t u d i o s o b r e l a 
d e m a n d a d e l s e r v i c i o d e l a r u t a , r e a l i z a d o c o n f e c h a d e l 4 d e 
m a r z o d e 2 0 0 2 , e s d e c i r , p o s t e r i o r a l e s t u d i o q u e l e sirvió d e 
f u n d a m e n t o a l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 . 

Agregó q u e l a e n t i d a d d e m a n d a d a debió a c u m u l a r l a s p e t i c i o n e s 
r e l a c i o n a d a s c o n l a m i s m a r u t a y f u n d a r l a s d e c i s i o n e s e n u n 
m i s m o e s t u d i o d e o f e r t a y d e m a n d a d e l s e r v i c i o . 

Sustentó q u e C o o n o r t e n o conoció e l e s t u d i o técnico q u e s e 
realizó p a r a e f e c t o s d e a d o p t a r l o s a c t o s a c u s a d o s , n i l a s r a z o n e s 
p o r l a s c u a l e s c o n d i c h o e x p e r t i c i o s e d e s e s t i m a r o n l o s 
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a r g u m e n t o s técnicos q u e l a e m p r e s a ventiló a n t e e l M i n i s t e r i o d e 
T r a n s p o r t e . 

Explicó q u e c o n f o r m e a l artículo 3 5 d e l Código C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , l a s a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s deberán r e s o l v e r 
t o d a s l a s c u e s t i o n e s p l a n t e a d a s e n e l trámite, d e b i d a m e n t e 
m o t i v a d a s . 

Afirmó q u e e n l a s r e s o l u c i o n e s c u y a n u l i d a d s e s o l i c i t a , n o s e 
e x p r e s a r o n l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s n o p r o s p e r a r o n l a s 
o p o s i c i o n e s jurídicas y técnicas d e C o o n o r t e . 

Alegó q u e l a motivación e s u n r e q u i s i t o i n h e r e n t e a l a v a l i d e z d e l 
a c t o , d e m a n e r a q u e l a administración incurrió e n u n v i c i o d e 
n u l i d a d p o r f a l s a motivación, p u e s n o s e c o n o c e n l a s r a z o n e s p o r 
l a s c u a l e s s e d e s e c h a r o n l a s o b j e c i o n e s r e a l i z a d a s p o r l a 
d e m a n d a n t e . 

Anotó q u e c u a n d o T r a s u r a n S . A . solicitó l a autorización p r e v i a a 
s u constitución p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e 
t e r r e s t r e , admitió q u e e n l a s r u t a s a u t o r i z a d a s existía u n a a l t a 
d e m a n d a . 

S o s t u v o q u e e n e l m i s m o d o c u m e n t o e n l a "introducción del 
estudio", s e p r e c i s a q u e d e a c u e r d o a l análisis p a r a l a creación d e 
l a e m p r e s a d e m i c r o b u s e s , s e p l a n t e a c o m o o b j e t i v o e v a l u a r l a 
v i a b i l i d a d técnica, económica y f i n a n c i e r a d e u n a a l t e r n a t i v a d e 
t r a n s p o r t e t e r r e s t r e e n microbús p a r a p a s a j e r o s e n e l s u r o e s t e 
antioqueño. C o n t o d o , p a r a e l d e s a r r o l l o d e d i c h o e s t u d i o s e 
h i c i e r o n a l g u n a s e n t r e v i s t a s a transeúntes l a s c u a l e s p a r t i e r o n d e 
u n e r r o r mayúsculo p u e s n o s e l e s d i o l a o p o r t u n i d a d d e e s c o g e r 
e l vehículo q u e f u e o b j e t o d e l a autorización, e s t o e s , e l microbús. 

Argumentó q u e d e a c u e r d o c o n l o a n t e r i o r , l a e n t i d a d d e m a n d a d a 
debió n e g a r l a s o l i c i t u d , c o m o l o e s t a b l e c e e l último i n c i s o d e l 
artículo 1 0 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e a g o s t o 6 d e 1 9 9 1 q u e d i s p o n e 
q u e s i s e d e t e r m i n a q u e n o e x i s t e d i s p o n i b i l i d a d "se negará la 
solicitud previa de constitución y se hará efectiva la garantía". 
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Agregó q u e d e a c u e r d o c o n p r o n u n c i a m i e n t o s d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o ( s i n p r e c i s a r cuáles), l o p r o c e d e n t e c u a n d o l o s e s t u d i o s 
p r e s e n t a d o s s o n i n c o m p l e t o s o i n s u f i c i e n t e s o q u e n o 
c o r r e s p o n d e n a l a r e a l i d a d , e s n e g a r l a s o l i c i t u d . 

Alegó q u e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s están v i c i a d o s d e f a l s a 
motivación, p o r c u a n t o s e c e n t r a n únicamente e n e l e s t u d i o 
técnico N o . 0 2 4 d e d i c i e m b r e 2 1 d e 2 0 0 1 , e l a b o r a d o p o r e l 
s u b d i r e c t o r o p e r a t i v o d e T r a n s p o r t e A u t o m o t o r d e l M i n i s t e r i o d e 
T r a n s p o r t e , p e s e a q u e s e p r e s e n t a r o n d o s s o l i c i t u d e s i g u a l e s , 
u n a e l 1 4 d e m a r z o d e 1 9 9 6 p o r l a q u e l a C o o p e r a t i v a d e 
T r a n s p o r t e s A n d i n a requirió l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o p a r a 
o p e r a r c o m o e m p r e s a d e t r a n s p o r t e público t e r r e s t r e d e p a s a j e r o s 
p o r c a r r e t e r a , y l a o t r a q u e presentó T r a s u r a n S . A . , e l 1 2 d e 
o c t u b r e y 1 7 d e n o v i e m b r e d e 1 9 9 3 , c o m o autorización p r e v i a d e 
constitución p a r a o p e r a r c o m o e m p r e s a d e s t i n a d a a l s e r v i c i o 
público d e t r a n s p o r t e , a m b a s p a r a l a r u t a d e Medellín - A n d e s y 
v i c e v e r s a . 

Aclaró q u e l a d i s p o n i b i l i d a d d e t e c t a d a e n l a t o m a d e información 
r e a l i z a d a p o r l a alcaldía d e A n d e s , A n t i o q u i a y t a b u l a d a p o r l a 
dirección t e r r i t o r i a l d e A n t i o q u i a , n o encontró n i n g u n a 
d i s p o n i b i l i d a d d e h o r a r i o s p a r a l a c l a s e d e vehículo d e microbús, 
l o q u e d i f i e r e e n 1 0 0 % d e l o a f i r m a d o p o r T r a s u r a n S . A . q u e 
encontró d i s p o n i b i l i d a d p a r a 9 . 

Afirmó q u e p a r a e l m i s m o c a s o , s e elaboró o t r o e s t u d i o técnico 
q u e está c o n t e n i d o e n e l m e m o r a n d o d e l 1 4 d e m a y o d e 2 0 0 4 , 
e n v i a d o a l a c o o r d i n a d o r a d e l g r u p o d e a p o y o d e l a Dirección d e 
Tránsito y T r a n s p o r t e , p o r p a r t e d e l c o o r d i n a d o r g r u p o o p e r a t i v o 
d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e , e n e l q u e específicamente s e d a u n 
c o n c e p t o p a r a r e s o l v e r e l r e c u r s o d e apelación y f r e n t e a l d e 
reposición i n t e r p u e s t o p o r T r a s u r a n S . A . , s e encontró e n l a 
verificación q u e p a r a microbús s o l o había d i s p o n i b i l i d a d d e u n 
h o r a r i o e n l a r u t a s o l i c i t a d a . 

Citó in extenso e l r e f e r i d o m e m o r a n d o , p a r a p r e c i s a r q u e e l 
m i s m o sugería q u e n o había d i s p o n i b i l i d a d e n l a r u t a r e q u e r i d a , 
l u e g o debía n e g a r s e l a s o l i c i t u d . 
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Destacó q u e a d i c i o n a l m e n t e , e r a t a n e v i d e n t e l a situación q u e e l 
p r o p i o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e T r a s u r a n S . A . e n v a r i o s e s c r i t o s d e l 
1 9 y 2 1 d e f e b r e r o d e 2 0 0 5 , prácticamente q u e desistió d e l a 
prestación d e l s e r v i c i o , e n t a n t o q u e , d e l o s e s t u d i o s r e a l i z a d o s , 
e r a p o s i b l e a d v e r t i r q u e n o había d i s p o n i b i l i d a d e n l a s r u t a s 
r e q u e r i d a s e n l a m o d a l i d a d d e microbús. 

Sustentó q u e d e a c u e r d o c o n l a n o r m a t i v a a p l i c a b l e e l M i n i s t e r i o 
d e T r a n s p o r t e está e n l a obligación d e n o g e n e r a r p a r a l e l i s m o c o n 
l o s h o r a r i o s d e o t r a s e m p r e s a s , p o r q u e e l e n t e o f i c i a l d e b e 
p r o c u r a r u n a s a n a c o m p e t e n c i a , e n e l s e n t i d o d e p e r m i t i r 
s o l a m e n t e a q u e l l o s h o r a r i o s q u e c a d a e m p r e s a s i r v e . 

Resaltó q u e e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e , Dirección T e r r i t o r i a l d e 
A n t i o q u i a , autorizó l a restructuración d e l o s h o r a r i o s d e C o o n o r t e 
L t d a . , p a r a l a r u t a Medellín - A n d e s y V i c e v e r s a , s i n e m b a r g o d e 
l o s r e s e r v a d o s a T r a s u r a n S . A . a u t o r i z a d o s m e d i a n t e l a 
Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , r e s u l t a n p a r a l e l o s c o n 
l o s d e C o o n o r t e s a l i e n d o d e A n d e s a l a s 1 0 : 3 0 , 1 3 : 3 0 y 1 5 : 0 0 . 

Precisó q u e l a m i s m a dirección m e d i a n t e Resolución 2 1 1 d e j u n i o 
1 7 d e 2 0 0 3 , autorizó l a reestructuración d e l o s h o r a r i o s a 
T r a n s p o r t e s S u r o e s t e Antioqueños S . A . p a r a l a r u t a Medellín -
A n d e s y v i c e v e r s a , d e l o s r e s e r v a d o s a T r a s u r a n S . A . e n l a 
resolución a c u s a d a , p o r l o q u e r e s u l t a n p a r a l e l o s c o n l o s d e 
C o o n o r t e s a l i e n d o d e Medellín a l a s 1 1 : 3 0 y s a l i e n d o d e A n d e s a 
l a s 8 : 3 0 . 

Determinó q u e e l e s t u d i o p r e s e n t a d o p o r T r a s u r a n S . A . , e r a u n a 
t e s i s d e g r a d o p a r a o p t a r p o r e l título d e e c o n o m i s t a d e u n g r u p o 
d e e s t u d i a n t e s d e l a U n i v e r s i d a d C o o p e r a t i v a d e C o l o m b i a , p e r o 
q u e n o cumplía c o n e l r e q u i s i t o d e q u e aquél f u e s e e l a b o r a d o p o r 
u n a u n i v e r s i d a d c o n u n c e n t r o d e i n v e s t i g a c i o n e s e s p e c i a l i z a d o 
e n e l área d e t r a n s p o r t e , n i l a m a t e r i a i n v e s t i g a d a tenía e l o b j e t i v o 
d e c u m p l i r c o n l a e x i g e n c i a c o n t e n i d a e n e l n u m e r a l 3 d e l artículo 
5 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e a g o s t o 6 d e 2 0 0 1 , s i n o q u e s i m p l e m e n t e 
tenía e l o b j e t i v o d e c u m p l i r u n r e q u i s i t o académico, l o q u e l e r e s t a 
s e r i e d a d . 
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Anotó q u e , d e a c u e r d o c o n l a n o r m a , s i l a r u t a e n e s t u d i o c a r e c e 
d e s e r v i c i o s , l a d e m a n d a d e t r a n s p o r t e s e calculará m e d i a n t e 
e n c u e s t a s , s i n e m b a r g o , l a r u t a e n e s t e c a s o sí c o n t a b a c o n 
s e r v i c i o s e s t a b l e c i d o s . 

Alegó q u e e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e violó e l d e b i d o p r o c e s o d e 
C o o n o r t e L t d a . , p o r q u e , además d e n o c u m p l i r c o n l a 
n o r m a t i v i d a d q u e o r d e n a b a p u b l i c a r l o s h o r a r i o s a s e r v i r e n l a r u t a 
Medellín - A n d e s , p a r a s e r o f r e c i d o s n u e v a m e n t e e n licitación 
pública, s e siguió c o n u n p r o c e d i m i e n t o i r r e g u l a r , p o r l o t a n t o , l o s 
a c t o s s e e x p i d i e r o n d e m a n e r a i r r e g u l a r , c o n d e s c o n o c i m i e n t o d e l 
d e r e c h o d e a u d i e n c i a q u e l e asistía a C o o n o r t e L t d a . 

4. Contestación de la demanda 

4 . 1 . M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e 

P o r i n t e r m e d i o d e a p o d e r a d a , e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e contestó 
l a d e m a n d a e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

Aclaró q u e l a n o r m a v i g e n t e p a r a l a época d e l o s h e c h o s e r a e l 
D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 "Estatuto de Transporte Público Terrestre 
Automotor de Pasajeros y Mixto por Carretera", n o r m a d e carácter 
e s p e c i a l , e l c u a l , e n s u artículo p r i m e r o c o n t e m p l a b a c o m o 
o b j e t i v o s , e n t r e o t r o s , l a f a c u l t a d d e l e n t e g u b e r n a m e n t a l p a r a 
r a c i o n a l i z a r y r e g u l a r e l s e r v i c i o d e t r a n s p o r t e público t e r r e s t r e 
a u t o m o t o r d e p a s a j e r o s y m i x t o p o r c a r r e t e r a e n t o d o e l t e r r i t o r i o 
n a c i o n a l , a f i n d e l o g r a r e l d e s a r r o l l o i n t e g r a l d e l E s t a d o d e 
c o n f o r m i d a d c o n e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d d e e m p r e s a e i n i c i a t i v a 
p r i v a d a , e n m a r c a d o s d e n t r o d e l a noción d e interés público. 

Anotó q u e e n l a época d e l o s h e c h o s e s i m p o r t a n t e d i f e r e n c i a r 
q u e l a n o r m a permitía a e f e c t o s d e o p e r a t i v i d a d d e l a s e m p r e s a s 
d e t r a n s p o r t e d e p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a , e n t r e e l c o n c e p t o d e 
autorización p r e v i a d e constitución, q u e e s u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o 
i n d e p e n d i e n t e e n relación c o n e l a c t o q u e o t o r g a o n i e g a l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , e l c u a l , l a n o r m a t i v i d a d e s t a t u t a r i a d e 
t r a n s p o r t e l o t r a t a b a e n s u artículo q u i n t o , a c o m p a s a d o c o n e l 
m a n d a t o d e l parágrafo 8 3 d e l Código d e C o m e r c i o y e l c o n c e p t o 
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d e l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o p a r a o p e r a r c o m o p e r s o n a jurídica 
d e b i d a m e n t e c o n s t i t u i d a d e q u e t r a t a n l o s artículos 1 4 y 
s i g u i e n t e s d e l a n o r m a d e t r a n s p o r t e . 

Señaló q u e p a r a l a s s o l i c i t u d e s d e constitución d e e m p r e s a s d e 
t r a n s p o r t e público t e r r e s t r e a u t o m o t o r d e p a s a j e r o s y m i x t o p o r 
c a r r e t e r a s r e g i d o p a r a l a f e c h a d e l o s h e c h o s , p o r e l D e c r e t o 1 9 2 7 
d e 6 d e a g o s t o d e 1 9 9 1 , s e establecía q u e l a s e m p r e s a s d e o r d e n 
c o m e r c i a l , debían s o l i c i t a r autorización p a r a l a constitución d e 
s o c i e d a d e s d e s t i n a d a s a l t r a n s p o r t e público t e r r e s t r e a u t o m o t o r 
d e p a s a j e r o s y m i x t o p o r c a r r e t e r a s . 

Destacó q u e d e a c u e r d o a l a s o l i c i t u d e f e c t u a d a p o r T r a s u r a n S . A . 
a n t e l a Dirección G e n e r a l d e l l i q u i d a d o I n s t i t u t o N a c i o n a l d e 
T r a n s p o r t e y Tránsito I N T R A , p a r a l a autorización p r e v i a d e 
constitución p a r a o p e r a r c o m o e m p r e s a d e s e r v i c i o público 
t e r r e s t r e , s e expidió l a Resolución 5 8 4 3 d e l 2 5 d e n o v i e m b r e d e 
1 9 9 3 , c o n m i r a s a q u e s e p u b l i c a r a d i c h a s o l i c i t u d , e n l o s d i a r i o s 
E l N u e v o S i g l o y L a República, e l m a r t e s 7 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 3 . 

S o s t u v o q u e d e l a s o p o s i c i o n e s p r e s e n t a d a s n o prosperó n i n g u n a 
d e c o n f o r m i d a d c o n e l análisis r e a l i z a d o p o r e l g r u p o d e c o n t r o l d e 
e m p r e s a s d e l a e n t o n c e s Subdirección d e T r a n s p o r t e d e 
P a s a j e r o s . 

Indicó q u e d e a c u e r d o c o n l o s r e s u l t a d o s a r r o j a d o s p o r e l e s t u d i o 
N o . 0 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , e l a b o r a d o p o r e l G r u p o d e 
E s t u d i o s d e P a s a j e r o s d e l a r e f e r i d a subdirección, s e determinó l a 
e x i s t e n c i a d e d i s p o n i b i l i d a d d e l a r u t a Medellín - A n d e s (vía 
C a l d a s - H i s p a n i a y v i c e v e r s a ) y q u e p a r a l a s demás r e q u e r i d a s 
n o existía d i s p o n i b i l i d a d . 

Comentó q u e l a e n t i d a d ordenó n o t i f i c a r a v a r i a s e m p r e s a s , e n t r e 
e l l a s C o o n o r t e L t d a . , p o r l o t a n t o n o s e o b s e r v a violación a l 
d e b i d o p r o c e s o p o r c u a n t o l a d e m a n d a n t e actuó d e n t r o d e l trámite 
a d m i n i s t r a t i v o c o m o o p o s i t o r a , l a c u a l f u e r e s u e l t a e n s u 
o p o r t u n i d a d y c o m o c o n s e c u e n c i a d e e l l o s e t u v o c o m o p a r t e d e 
l a actuación a l notificársele d e l a resolución m o t i v o d e 
c o n t r o v e r s i a . 
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Explicó q u e p a r a p o d e r d e c i d i r l a s o l i c i t u d p r e s e n t a d a p o r l a 
e m p r e s a T r a s u r a n S . A . r a d i c a d a e n e l año d e 1 9 9 3 , f e c h a p a r a l a 
c u a l s e d i o l a transición I N T R A - M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e , y 
d e b i d o a l cúmulo d e s o l i c i t u d e s p e n d i e n t e s p o r d e c i d i r e n m a t e r i a 
d e asignación d e r u t a s , h o r a r i o s , fijación d e c a p a c i d a d 
t r a n s p o r t a d o r a c o m o e l o t o r g a m i e n t o d e l i c e n c i a s d e 
f u n c i o n a m i e n t o y p o r i n e x i s t e n c i a d e e s t u d i o s técnicos q u e 
p e r m i t i e r a n d e t e r m i n a r l a v i a b i l i d a d d e l a s p r o p u e s t a s r a d i c a d a s 
p o r l a s e m p r e s a s p a r a l a época, e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e t u v o 
q u e d i l i g e n c i a r l a s c o r r e s p o n d i e n t e s p a r t i d a s presupuéstales p a r a 
l l e v a r a c a b o l a c a p t u r a d e información p a r a l a elaboración d e l o s 
c o r r e s p o n d i e n t e s e s t u d i o s técnicos q u e p e r m i t i e r a n 
d e s c o n g e s t i o n a r l a g r a n c a n t i d a d d e s o l i c i t u d e s r a d i c a d a s , l o q u e 
originó e l r e t r a s o e n l a resolución d e l a s m i s m a s . 

Manifestó q u e l o s a c t o s a c u s a d o s , s o b r e l a autorización p r e v i a d e 
constitución, s o n d e trámite y n o d e f i n i t i v o s . L a j u r i s p r u d e n c i a h a 
d e f i n i d o l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s e n a c t o s d e f i n i t i v o s e n a q u e l l o s 
q u e r e s u e l v e n d e t e r m i n a d o a s u n t o o actuación a d m i n i s t r a t i v a , 
d e c i d e n d i r e c t a o i n d i r e c t a m e n t e ; p o r e l c o n t r a r i o , l o s d e trámite 
s i r v e n d e m e d i o p a r a l a expedición d e l o s d e f i n i t i v o s . 

Aclaró q u e l a resolución 2 9 2 5 d e 2 0 0 2 q u e reservó r u t a s , h o r a r i o s 
y c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a , n o e s u n a c t o d e f i n i t i v o s i n o d e 
trámite d e b i d o a q u e n o l e d a f i n a u n a actuación a d m i n i s t r a t i v a 
s i n o q u e t i e n d e a i m p u l s a r l a h a s t a s u culminación y e n e s a s 
c o n d i c i o n e s , n o e s s u s c e p t i b l e d e s e r i m p u g n a d a a n t e l a 
jurisdicción, p o r c a r e c e r d e motivación p u e s n o s e había p r o f e r i d o 
e l a c t o d e f i n i t i v o q u e d e f i n i e r a l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o y / o 
habilitación. 

Afirmó q u e l a actuación a d m i n i s t r a t i v a s e adelantó a g o t a n d o e l 
p r o c e d i m i e n t o señalado e n e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , p u e s e l 
h e c h o q u e l a decisión s e h u b i e s e a d o p t a d o e l 1 3 d e m a r z o d e 
2 0 0 2 , c o n l a Resolución 2 9 2 5 , d e c a r a a l a s o l i c i t u d e f e c t u a d a e n 
e l año d e 1 9 9 3 p o r p a r t e d e T r a s u r a n S . A . , d e n i n g u n a m a n e r a 
v i c i a l a actuación y a q u e s e surtió c o n b a s e e n l o s p r i n c i p i o s d e 
contradicción y e l d e b i d o p r o c e s o . 
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Señaló q u e l a f a l t a o i n d e b i d a motivación d e l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s s e p r e d i c a c u a n d o n o e x i s t e c o r r e s p o n d e n c i a 
e n t r e l a decisión q u e s e a d o p t a y l a expresión d e l o s m o t i v o s q u e 
e n e l a c t o a d u c e n c o m o f u n d a m e n t o d e l a decisión. 

Estableció q u e l o s m o t i v o s q u e l l e v a r o n a l a e n t i d a d a e x p e d i r l o s 
a c t o s a c u s a d o s , f u e r o n p l a s m a d o s e n l a s r e s o l u c i o n e s , q u e n o 
s o n o t r o s q u e l o s e x i g i d o s p o r l a n o r m a v i g e n t e , e s t o e s , u n a 
n e c e s i d a d d e s e r v i c i o e n c o n t r a d a e n u n a r u t a d e t e c t a d a t a n t o p o r 
e l p e t i c i o n a r i o c o m o p o r l a administración. 

Determinó q u e e n l o s c o n s i d e r a n d o s d e l a Resolución 2 9 2 5 d e 
2 0 0 2 , e l G r u p o d e C o n t r o l d e E m p r e s a s d e l a e n t o n c e s 
subdirección d e T r a n s p o r t e d e P a s a j e r o s c o n f e c h a d e 2 5 d e 
a g o s t o d e 1 9 9 5 , s e pronunció s o b r e l a s o p o s i c i o n e s p r e s e n t a d a s 
p o r v a r i a s e m p r e s a s , e n t r e e l l a s C o o n o r t e L t d a . , y concluyó q u e 
l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r l o s o p o s i t o r e s n o p r o s p e r a n 
jurídicamente y p o r l o t a n t o d i o v i a b i l i d a d p a r a q u e s e p r o c e d i e r a a 
e s t u d i a r l o s a r g u m e n t o s técnicos l o s c u a l e s , a s u v e z , f u e r o n 
r e s u e l t o s c o n e l e s t u d i o 0 2 4 d e 2 0 0 1 . 

Aseguró q u e l o s a c t o s d e m a n d a d o s están d e b i d a m e n t e 
m o t i v a d o s y s o p o r t a d o s e n e s t u d i o s técnicos, r e s p e c t o d e l o s 
c u a l e s e l a c t o r n o ejerció n i n g u n a l a b o r d e contradicción q u e 
p e r m i t a d e s v i r t u a r l a s c o n c l u s i o n e s allí c o n s i g n a d a s , l a s c u a l e s 
s o n l a b a s e d e l o s a c t o s a c u s a d o s . 

Agregó q u e e l a c t o r n o efectúa n i n g u n a demostración d e l o s 
c a r g o s p r o p u e s t o s y d e l o s v i c i o s q u e a l e g a , dedicándose 
e x c l u s i v a m e n t e a r e a l i z a r u n a cronología d e l a s a c t u a c i o n e s 
a d m i n i s t r a t i v a s q u e n o s o p o r t a n dialécticamente l a demostración 
d e ningún v i c i o d e anulación. 

E x p u s o q u e l a r e s e r v a d e r u t a s , h o r a r i o s y c a p a c i d a d 
t r a n s p o r t a d o r a q u e señala e l a c t o r e n s u d e m a n d a , e s u n a 
aplicación d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d a p o r l o s artículos r e g e n t e s d e l 
D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 p a r a e l régimen d e adjudicación d e r u t a s y 
h o r a r i o s a l a s e m p r e s a s d e t r a n s p o r t e público s o l i c i t a n t e , l u e g o e n 

15 



E x p e d i e n t e : 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 7 - 0 0 4 8 8 - 0 1 
C o o p e r a t i v a Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s L t d a . 

N u l i d a d y R e s t a b l e c i m i e n t o d e l D e r e c h o 
Apelación d e S e n t e n c i a 

e s t a decisión n o s e a f i n c a n i n g u n a actuación e n c o n t r a d e l a l e y 
q u e v i c i e e l c o r r e s p o n d i e n t e a c t o a d m i n i s t r a t i v o . 

Concluyó q u e l o s a c t o s d e m a n d a d o s , l e j o s d e l e s i o n a r l o s 
d e r e c h o s d e l a e m p r e s a a c t o r a , t r a e c o m o c o n s e c u e n c i a u n a 
c o m p e t e n c i a c o m e r c i a l , s i n q u e e l l o i m p l i q u e u n a p u g n a a b i e r t a 
c o n t r a l a l i b r e e m p r e s a c o n s t i t u c i o n a l m e n t e c o n s a g r a d a , s i n o p o r 
e l c o n t r a r i o , r e d u n d a e n u n a e f i c a z prestación d e l s e r v i c i o público 
d e t r a n s p o r t e . 

4 . 2 . T r a s u r a n S . A . 

L a e m p r e s a v i n c u l a d a a l p r o c e s o p o r t e n e r interés e n e l m i s m o , 
contestó l a d e m a n d a , m e d i a n t e a p o d e r a d o , e n l o s s i g u i e n t e s 
términos: 

Anotó q u e e l trámite i n i c i a d o p o r l a e m p r e s a e l 1 2 d e o c t u b r e d e 
1 9 9 3 , culminó e n s u p r i m e r a e t a p a c o n l a expedición d e l a 
resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , c u a n d o a l r e s o l v e r l a s 
o p o s i c i o n e s técnicas y / o jurídicas, p r e s e n t a d a s p o r t o d o s l o s 
i n t e r e s a d o s , e n t r o e l l o s Rápido O c h o a S . A . , C o o p e r a t i v a Norteña 
d e T r a n s p o r t a d o r e s L i m i t a d a , T r a n s p o r t e s Jericó P u e b l o R i c o 
T a r s o L i m i t a d a e I n v e r s i o n e s F l o t a O c c i d e n t a l L i m i t a d a y Cía., s e 
encontró q u e T r a s u r a n S . A . p o r h a b e r c u m p l i d o c o n t o d a s l a s 
e x i g e n c i a s l e g a l e s a l a l u z d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 y p o r e x i s t i r 
d i s p o n i b i l i d a d d e h o r a r i o s e n l a r u t a Medellín - A n d e s y v i c e v e r s a , 
e r a p o s i b l e c o n c e d e r l a autorización p r e v i a d e constitución p a r a 
o p e r a r c o m o e m p r e s a d e t r a n s p o r t e d e p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a . 

Manifestó q u e l a p a r t e a c t o r a a l e g a e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l o s 
d e r e c h o s d e d e f e n s a y d e b i d o p r o c e s o , s i n a c e p t a r q u e c o n t r a l o s 
a c t o s d e m a n d a d o s , también había i n t e r p u e s t o t o d o s l o s r e c u r s o s 
y q u e l o s m i s m o s f u e r o n d e c i d i d o s p o r e l d i r e c t o r t e r r i t o r i a l 
A n t i o q u i a a d - h o c p a r a C o o n o r t e L t d a . y q u e l o s r e c u r s o s d e 
a l z a d a p r e s e n t a d o s c o n t r a e s t o s también f u e r o n r e s u e l t o s 
p o s t e r i o r m e n t e p o r e l s u p e r i o r jerárquico, e s t o e s , e l d i r e c t o r 
g e n e r a l d e T r a n s p o r t e y Tránsito d e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e . 

Indicó q u e e l e s t u d i o d e f a c t i b i l i d a d a p o r t a d o e s d e s c a l i f i c a d o p o r 
l a p a r t e a c t o r a , s i n q u e s u apreciación s e e n c u e n t r e s u s t e n t a d a e n 
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p r u e b a s d i f e r e n t e s d e l a m i s m a n a t u r a l e z a , c o m o o t r o e s t u d i o 
técnico y / o científico e n c u a l s e a d o p t e l a m i s m a metodología. 

Precisó q u e p a r a e l m o m e n t o e n q u e s e h i z o l a s o l i c i t u d , e s t o e s , 
e l 1 2 d e o c t u b r e d e 1 9 9 3 , existían u n o s parámetros l e g a l e s 
d i c t a d o s p o r e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , l o s c u a l e s s e s i g u i e r o n e n 
e l trámite a d m i n i s t r a t i v o , p u e s f u e s o l o h a s t a e l 2 8 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 9 9 q u e s e c r e a r o n e l m a n u a l y f o r m a t o s p a r a d e t e r m i n a r l a s 
n e c e s i d a d e s d e movilización e n e l t r a n s p o r t e t e r r e s t r e a u t o m o t o r 
d e p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a , p e r o y a habían t r a n s c u r r i d o a l m e n o s 
s e i s años, t a n t o d e h a b e r s e h e c h o e l e s t u d i o c o m o d e h a b e r s e 
p r e s e n t a d o l a s o l i c i t u d , p o r l o t a n t o l a s a c t u a c i o n e s y d e c i s i o n e s 
q u e s e debían t o m a r , debía s e r a l a l u z d e l e s t u d i o y a p r e s e n t a d o . 

5. Sentencia de primera instancia 

M e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 3 e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a declaró p r o b a d a d e o f i c i o l a excepción 
d e i n e p t i t u d s u s t a n t i v a d e l a d e m a n d a y e n c o n s e c u e n c i a s e 
inhibió d e p r o n u n c i a r s e d e f o n d o . 

E n a p o y o d e e s a decisión expresó, e n r e s u m e n , l o s i g u i e n t e : 

S o s t u v o q u e c o m o cuestión p r e v i a a r e s o l v e r e l p r o b l e m a jurídico 
debía d e f i n i r s e s i h a y l u g a r a e f e c t u a r u n e s t u d i o d e f o n d o o n o , 
e n consideración a l a n a t u r a l e z a d e l o s a c t o s d e m a n d a d o s y 
d e t e r m i n a r s i l o s m i s m o s s o n e n j u i c i a b l e s a n t e l a jurisdicción 
c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a . 

E x p u s o q u e e l a c t o i n i c i a l m e n t e c e n s u r a d o y s o b r e e l q u e v e r s a n 
l a s demás d e c i s i o n e s , e s l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 
2 0 0 2 m e d i a n t e l a c u a l s e expidió u n a autorización d e constitución 
p r e v i a p a r a o p e r a r u n a s r u t a s c o m o e m p r e s a d e s e r v i c i o público 
d e t r a n s p o r t e d e p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a a l a s o c i e d a d T r a s u r a n 
S . A . , d o n d e s e r e s e r v a l a r u t a Medellín - A n d e s y v i c e v e r s a e n 
v a r i o s h o r a r i o s , c o m o r e q u i s i t o p r e v i o p a r a o b t e n e r ( d e c u m p l i r s e 
l a s e x i g e n c i a s i n d i c a d a s ) , l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o q u e , e n 
últimas, e s e l a c t o d e f i n i t i v o c o n e l q u e s e c u l m i n a l a actuación 
a d m i n i s t r a t i v a , según s e d e s p r e n d e d e l o c o n t e m p l a d o e n e l 
D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 e n l o s artículos 1 1 y 1 2 , e n t a n t o q u e éste 
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Último señala q u e "la autorización previa para la constitución de la 
empresa no la faculta para prestar el servicio público de 
transporte". 

Destacó q u e l a autorización p r e v i a d e constitución e s s o l o e l p r e 
r e q u i s i t o p a r a q u e f i n a l m e n t e s e a u t o r i c e o p e r a r u n a r u t a a través 
d e d e t e r m i n a d a m o d a l i d a d , e n c a s o d e q u e l a s o l i c i t u d s e adecúe 
a l o s r e q u i s i t o s señalados e n l a l e y y n o h a y a n p r o s p e r a d o l a s 
o p o s i c i o n e s . 

Mencionó q u e e n l a resolución e n c o m e n t o s e o t o r g a u n p l a z o d e 
6 m e s e s p a r a q u e T r a s u r a n S . A . c u m p l a c o n l o s r e q u i s i t o s 
n e c e s a r i o s p a r a q u e l a a u t o r i d a d d e t r a n s p o r t e p u e d a f i n a l m e n t e 
c o n c e d e r l e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o q u e e s e l v e r d a d e r o a c t o 
d e f i n i t i v o d e m a n d a d l e , e n t a n t o e s e l q u e c r e a u n situación 
jurídica i n d i v i d u a l , p a r t i c u l a r y c o n c r e t a . 

Consideró q u e a l s e r l a Resolución 2 9 2 5 d e 2 0 0 2 u n a c t o d e 
trámite, éste n o p u e d e s e r o b j e t o d e e s t u d i o d e f o n d o , t o d a v e z 
q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 3 5 d e l 
Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
o b j e t o d e c o n t r o l d e l e g a l i d a d p o r l a vía j u r i s d i c c i o n a l s o n a q u e l l o s 
q u e c o n c l u y e n u n p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o y e l artículo 5 0 
ibídem, a l d e f i n i r e s t o s a c t o s , precisó q u e s o n a q u e l l o s q u e l e 
p o n e n f i n a u n a actuación, c u a n d o p o r s u c o n t e n i d o h a c e n 
i m p o s i b l e c o n t i n u a r l a , c i r c u n s t a n c i a q u e n o s e p r e s e n t a e n e l sub 
lite. 

Advirtió q u e únicamente l a s d e c i s i o n e s d e l a administración 
p r o d u c t o d e l a conclusión d e u n p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o , o 
l o s a c t o s d e trámite q u e h a c e n i m p o s i b l e l a continuación d e e s a 
actuación, s o n s u s c e p t i b l e s d e c o n t r o l d e l e g a l i d a d p o r p a r t e d e l a 
jurisdicción c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a y q u e , d a d o e l c o n t e n i d o y 
n a t u r a l e z i a d e l a s d e c i s i o n e s c u e s t i o n a d a s e n e l a s u n t o d e l a 
r e f e r e n c i a , éstas n o s o n s u s c e p t i b l e s d e s e r e n j u i c i a d a s . 

Anotó q u e s i b i e n l a vía g u b e r n a t i v a , e n p r i n c i p i o , p r o c e d e s o l o 
c o n t r a l o s a c t o s d e f i n i t i v o s c r e a d o r e s d e s i t u a c i o n e s jurídicas, 
según l o e n u n c i a n l o s artículos 4 9 y 5 0 d e l Código C o n t e n c i o s o 
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A d m i n i s t r a t i v o , l a m i s m a e n t i d a d a l d e s a t a r l o s r e c u r s o s 
i n t e r p u e s t o s , reconoció q u e f u e u n e r r o r h a b e r l o s c o n c e d i d o e n e l 
artículo 9 d e l a Resolución 2 9 2 5 c i t a d a . 

Estableció q u e l a m i s m a calificación d e a c t o s d e trámite m e r e c e n 
l a s r e s t a n t e s d e c i s i o n e s c u y a d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d s e s o l i c i t a e n 
e l sub lite, p u e s t o q u e t a m p o c o t u v i e r o n l a v i r t u a l i d a d d e p o n e r f i n 
a l a actuación a d m i n i s t r a t i v a , h a c e r i m p o s i b l e c o n t i n u a r l a , n i 
d e c i d i r d i r e c t a o i n d i r e c t a m e n t e e l f o n d o d e l a s u n t o , razón p o r l a 
c u a l l o p r o c e d e n t e e n e s t e c a s o e s l a inhibición. 

Concluyó q u e l a e v e n t u a l declaración d e n u l i d a d d e l a c t o q u e 
autorizó u n a constitución p r e v i a , c o m o p r e r r e q u i s i t o d e l 
o t o r g a m i e n t o d e u n a l i c e n c i a , resultaría i n o c u o e i n e f i c a z p u e s n o 
tendría l a v i r t u a l i d a d d e e x c l u i r d e l u n i v e r s o jurídico e l a c t o 
d e f i n i t i v o q u e debió p r o f e r i r s e c o n p o s t e r i o r i d a d , o t o r g a n d o l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o a l a s o c i e d a d T r a s u r a n S . A . , q u e , s e 
i n s i s t e , e s l a disposición e n j u i c i a b l e . 

6. La impugnación 

I n c o n f o r m e c o n l a decisión, e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e 
apeló l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a . C o m o f u n d a m e n t o d e l 
r e c u r s o expresó l o s i g u i e n t e : 

Sustentó q u e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s , c o n t r a r i o a l o 
a f i r m a d o e n p r i m e r a i n s t a n c i a , n o s o n d e trámite, e n t a n t o q u e e n 
l a actuación s e s u r t i e r o n l o s r e c u r s o s d e l a vía g u b e r n a t i v a , a l 
t r a t a r s e d e u n a c t o q u e p u s o f i n a l a actuación, e n t a n t o q u e 
concedió l a autorización p r e v i a p a r a l a prestación d e l s e r v i c i o 
público d e t r a n s p o r t e . 

Comentó q u e l a administración s i n n i n g u n a petición p r e v i a p o r 
p a r t e d e T r a s u r a n S . A . d e l a q u e s e t e n g a c o n o c i m i e n t o , procedió 
a e m i t i r e l e s t u d i o N o . 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , e l c u a l 
t u v o l u g a r s e i s ( 6 ) años después d e q u e l a m i s m a administración 
c o n s i d e r a r a q u e l a s o p o s i c i o n e s n o procedían, d e t e r m i n a n d o q u e 
n o había d i s p o n i b i l i d a d p a r a c i e r t a s r u t a s , s a l v o l a d e Medellín -
A n d e s y q u e p o r m e d i o d e l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 
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2 0 0 2 , e s d e c i r , 7 años después, s e concedió a l a e m p r e s a 
autorización p r e v i a d e constitución p a r a o p e r a r c o m o e m p r e s a d e 
s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e a u t o m o t o r d e p a s a j e r o s p o r 
c a r r e t e r a , reservándole r u t a s , h o r a r i o s y c a p a c i d a d 
t r a n s p o r t a d o r a . 

Alegó q u e l o s e s t u d i o s q u e presentó T r a s u r a n d a t a n d e 1 9 9 3 y 
f u e r e s p e c t o d e e s o s e s t u d i o s q u e s e p r e s e n t a r o n l a s o p o s i c i o n e s 
d e C o o n o r t e , d e m a n e r a q u e p a r a e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , f e c h a 
e n q u e s e expidió e l a c t o d e m a n d a d o , l o s análisis habían p e r d i d o 
t o d a v i g e n c i a , cercenándose además, l a p o s i b i l i d a d d e l a 
d e m a n d a n t e d e p r o n u n c i a r s e s o b r e l o s e s t u d i o s d e v i a b i l i d a d d e 
r u t a s q u e e s t u v i e r a n v i g e n t e s p a r a e l año 2 0 0 2 . 

Señaló q u e l a s i r r e g u l a r i d a d e s s o n f l a g r a n t e s p o r q u e C o o n o r t e 
s o l o s e p u d o o p o n e r a l o s i n f o r m e s p r e s e n t a d o s e n 1 9 9 3 y p o r q u e 
s i n razón a p a r e n t e , l a Subdivisión O p e r a t i v a d e T r a n s p o r t e 
A u t o m o t o r , d e m a n e r a o f i c i o s a , realizó u n a investigación a j e n a a 
l a s p e t i c i o n e s i n i c i a l e s d e T r a s u r a n , e s t u d i o d e l c u a l n o s e d i o 
t r a s l a d o a l a s p a r t e s i n t e r e s a d a s p a r a q u e p r e s e n t a r a n s u s 
r e s p e c t i v a s o p o s i c i o n e s y q u e a p a r e n t e m e n t e s e incorporó a l a 
petición i n i c i a l d i r i g i d a p o r T r a s u r a n a l a administración. 

Insistió q u e e l penúltimo i n c i s o d e l artículo 1 0 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 
1 9 9 1 i n d i c a q u e , n o h a b i e n d o d i s p o n i b i l i d a d d e l a s r u t a s 
s o l i c i t a d a s , s e i m p o n e l a n e g a t i v a d e l a s o l i c i t u d d e autorización 
p r e v i a d e constitución p o r l o q u e s e d e b e p r o c e d e r , d e a c u e r d o 
c o n l o s artículos 5 4 y 5 5 d e l m i s m o d e c r e t o , a p u b l i c a r l a 
d i s p o n i b i l i d a d r e a l a e f e c t o s d e q u e l a s e m p r e s a s i n t e r e s a d a s 
p u e d a n p r e s e n t a r p r o p u e s t a s s o b r e r u t a s , h o r a r i o s o áreas d e 
operación m e n c i o n a d a s e n e l a v i s o . 

Anotó q u e l o q u e s e prevé e s q u e l a administración o f i c i o s a m e n t e 
i n i c i e u n n u e v o p r o c e d i m i e n t o d e adjudicación d e r u t a s , 
i n d e p e n d i e n t e d e l a s o l i c i t u d q u e h u b i e r e p r e s e n t a d o u n 
d e t e r m i n a d o g r u p o d e p e r s o n a s p a r a q u e s e a u t o r i z a r a l a 
creación d e l a e m p r e s a y d a r l e l a o p o r t u n i d a d a t o d a s l a s 
e m p r e s a s c o n s t i t u i d a s p a r a i n t e r v e n i r e n d i c h o p r o c e d i m i e n t o . 
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Afirmó q u e e l p r o c e d i m i e n t o q u e s e siguió f u e i r r e g u l a r , e n t a n t o 
q u e , s i n o había d i s p o n i b i l i d a d p a r a l a s s e i s ( 6 ) r u t a s s o l i c i t a d a s 
p o r T r a s u r a n , s e debió h a b e r n e g a d o l a s o l i c i t u d d e constitución 
p r e v i a d e d i c h a e m p r e s a y d e n e g a d a e s t a y c o n b a s e e n u n 
e s t u d i o a b s o l u t a m e n t e i n d e p e n d i e n t e a d i c h a s o l i c i t u d , r e a l i z a d o 
p o r l a s a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s , s e debió h a b e r o f e r t a d o l a 
r u t a p a r a l a c u a l existía d i s p o n i b i l i d a d . 

Estableció q u e n o s e e n t i e n d e p o r qué s e continuó c o n e l trámite 
d e u n a petición p r e s e n t a d a e n 1 9 9 3 y p o r qué s e o b v i a r o n l o s 
p r o c e d i m i e n t o s y a señalados, p a r a l a expedición d e l a Resolución 
2 9 2 5 a u t o r i z a n d o l a constitución p r e v i a d e T r a s u r a n , s i s e t i e n e e n 
c u e n t a q u e p a r a e l m o m e n t o d e l a s o l i c i t u d n o existían r u t a s 
d i s p o n i b l e s , l o q u e imponía s u d e n e g a t o r i a y n o l a expedición d e 
u n n u e v o i n f o r m e . 

Aseguró q u e C o o n o r t e n o t u v o l a p o s i b i l i d a d d e o p o n e r s e a l 
e s t u d i o N o . 0 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , c o n f u n d a m e n t o e n 
e l c u a l s e adoptó l a decisión d e autorización p r e v i a . 

Explicó q u e c o n f o r m e a l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , p a r a o b t e n e r 
autorización p r e v i a d e constitución d e l a e m p r e s a d e t r a n s p o r t e , a l 
c o n t r a r i o d e l o q u e podría p e n s a r s e , s e r e q u i e r e q u e q u i e n e s 
p r e t e n d e n l a formación d e ésta, d e b a n j u s t i f i c a r a n t e l a 
administración l a d i s p o n i b i l i d a d d e r u t a s a través d e u n o s e s t u d i o s 
q u e d e b e n r e a l i z a r p a r a s u s t e n t a r s u s o l i c i t u d . 

S o s t u v o q u e a n t e d i c h o s análisis d e d i s p o n i b i l i d a d d e r u t a s y l a 
publicación d e l o s m i s m o s , l o s t e r c e r o s q u e t e n g a n interés 
s u s t a n t i v o e n o p o n e r s e a l a adjudicación d e d i c h a s r u t a s , tendrán 
u n d e t e r m i n a d o p l a z o p a r a p r e s e n t a r s u s o p o s i c i o n e s . 

E x p u s o q u e u n a v e z h e c h o l o a n t e r i o r , s i l a a u t o r i d a d 
a d m i n i s t r a t i v a e n c u e n t r a q u e l a s o l i c i t u d n o s e c o m p a d e c e c o n l a 
d i s p o n i b i l i d a d s o l i c i t a d a , s e negará y s e publicará l a d i s p o n i b i l i d a d 
r e a l y seguirá e l trámite d e l a licitación y adjudicación, p a r a q u e 
t o d a s l a s e m p r e s a s i n t e r e s a d a s p u e d a n c o n c u r r i r . 
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Manifestó q u e e l artículo 1 1 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 prevé q u e 
l a autorización p r e v i a d e constitución será o t o r g a d a m e d i a n t e 
resolución m o t i v a d a i n d i c a n d o l a s r u t a s y l a c a p a c i d a d 
t r a n s p o r t a d o r a , s i e n d o e v i d e n t e , c o m o y a s e p u s o d e p r e s e n t e , 
q u e e l e s t u d i o N o . 2 4 d e 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , n o podía s e r v i r 
d e f u n d a m e n t o p a r a c o n c e d e r l a autorización p r e v i a d e 
constitución. 

Alegó q u e s i b i e n l o s artículos 1 2 y 1 3 d e l d e c r e t o e n c o m e n t o , 
señalan q u e l a e m p r e s a c u y a autorización d e constitución s e 
c o n c e d e , n o podrá p r e s t a r e l s e r v i c i o d e t r a n s p o r t e h a s t a q u e n o 
o b t e n g a l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , c o s a q u e d e b e h a c e r 
d e n t r o d e u n p l a z o i m p r o r r o g a b l e d e s e i s ( 6 ) m e s e s , r e s u l t a s e r 
q u e p a r a o b t e n e r l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o s e habrán d e s u r t i r 
t o d o s l o s trámites r e q u e r i d o s p a r a l a concesión d e l a autorización 
p r e v i a d e l a constitución d e l a e m p r e s a , trámites e n l o s q u e s e 
prevé e l d e r e c h o d e oposición d e l o s t e r c e r o s c o n interés, s i n q u e 
éstos últimos t e n g a n i n j e r e n c i a a l g u n a e n l a obtención d e l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 

Agregó q u e , e n t o d o c a s o , l a s d i s p o s i c i o n e s q u e r e g u l a n l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , s e r e f i e r e n únicamente a l 
c u m p l i m i e n t o d e u n o s r e q u i s i t o s f o r m a l e s p a r a o b t e n e r l a , t o d a v e z 
q u e l a p a r t e m e d u l a r d e l a adjudicación d e r u t a s y h o r a r i o s , y a h a 
s i d o d e f i n i d a e n l a resolución q u e c o n c e d e l a autorización p r e v i a 
d e constitución y e s e s e a c t o e l q u e c o n t i e n e t o d o s l o s e l e m e n t o s 
s u s t a n c i a l e s r e l a c i o n a d o s c o n l a prestación d e l s e r v i c i o q u e s e v a 
a p r e s t a r . 

Mencionó q u e u n a v e z a u t o r i z a d a l a creación d e l a e m p r e s a y 
señaladas l a s r u t a s q u e s e l e a d j u d i c a n , e l d e b a t e s o b r e d i c h a s 
m a t e r i a s q u e d a a g o t a d o , p o r l o q u e s o l o quedaría p e n d i e n t e l a 
obtención d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o q u e s e r e f i e r e más a 
a s p e c t o s f o r m a l e s , p o r l o q u e n o q u e d a d u d a q u e e l a c t o q u e 
c o n c e d e d i c h a autorización sí e s d e f i n i t i v o . 

Argumentó q u e p o r l a s o l a razón d e q u e e l artículo 1 2 d e l D e c r e t o 
1 9 2 7 d e 1 9 9 1 s e p r e v e a q u e l a autorización p r e v i a p a r a l a 
constitución d e l a e m p r e s a , n o l a f a c u l t a p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o 
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d e t r a n s p o r t e , n o e s u n m o t i v o p a r a p r e d i c a r q u e e l a c t o q u e 
c o n t i e n e d i c h a autorización n o e s d e f i n i t i v o y q u e s e t r a t a d e u n 
m e r o a c t o d e trámite p a r a o b t e n e r l a l i c e n c i a r e f e r i d a . 

Explicó q u e e s c l a r o q u e l a p o s i b i l i d a d d e p r e s t a r e l s e r v i c i o p o r 
p a r t e d e l a e m p r e s a s o l i c i t a n t e d e l a autorización p r e v i a d e 
constitución, está s o m e t i d a a l a condición d e q u e , d e n t r o d e l o s 
s e i s ( 6 ) m e s e s s i g u i e n t e s , l a e m p r e s a s o l i c i t a n t e o b t e n g a l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , s i n e m b a r g o , l a obtención d e ésta e s 
u n a c t o p o s t e r i o r a l a concesión d e l a autorización q u e c o m o b i e n 
l o d i c e e l artículo 1 1 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , c o n t i e n e 
e l e m e n t o s d e f i n i t i v o s y d e f o n d o e n l o q u e h a c e a l a s r u t a s q u e s e 
l e r e s e r v e n a l s o l i c i t a n t e y a s u c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a . 

Aclaró q u e l a actuación a d m i n i s t r a t i v a n o c o n c l u y e c o n e l 
o t o r g a m i e n t o d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , p e s e a q u e l a 
p o s i b i l i d a d d e p r e s t a r e f e c t i v a m e n t e e l s e r v i c i o esté c o n d i c i o n a d a 
a l o t o r g a m i e n t o d e d i c h a l i c e n c i a . 

Resaltó q u e e x i s t e n d o s e t a p a s d i f e r e n c i a d l e s , l a p r i m e r a , r e l a t i v a 
a l a autorización p r e v i a p a r a c o n s t i t u i r l a e m p r e s a habiéndose 
d e t e r m i n a d o l a d i s p o n i b i l i d a d d e l a s r u t a s q u e e s t a s o l i c i t a y 
reservándole a l a e m p r e s a s o l i c i t a n t e , p o r s e i s m e s e s , 
d e t e r m i n a d a s r u t a s ; y l a s e g u n d a , q u e e s m e r a m e n t e e v e n t u a l , 
q u e habiéndose o b t e n i d o l a autorización p a r a l a constitución d e l a 
e m p r e s a y l a r e s e r v a d e r u t a s , s e t r a m i t a y o b t e n g a l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o . 

Determinó q u e e s t a s d o s e t a p a s , q u e s o n d i f e r e n c i a d l e s , están 
c o m p u e s t a s d e d o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e f i n i t i v o s q u e s e r i g e n 
p o r p r e s u p u e s t o s n o r m a t i v o s d i s t i n t o s . 

Enfatizó q u e e l a c t o p o r e l c u a l s e d e c i d e l a concesión d e l a 
autorización d e creación d e l a e m p r e s a , e s s i n d u d a u n a c t o 
d e f i n i t i v o o b j e t o d e r e c u r s o p o r q u i e n e s i n t e r v i n i e r o n e n l a 
actuación, t a n t o p o r l a s p e r s o n a s q u e s o l i c i t a n e l p e r m i s o d e 
creación c o m o p o r l a s p e r s o n a s q u e s e o p u s i e r o n a d i c h o 
p e r m i s o . 
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Apuntó q u e e l a c t o a c u s a d o n o e s d e trámite s i n o d e f i n i t i v o , p o r 
c u a n t o s e c o n s t i t u y e e n u n p r e r e q u i s i t o p a r a u n a e v e n t u a l 
actuación p o s t e r i o r , así, p r o d u c i d o e l a c t o d e f i n i t i v o , e n c u y o s 
términos s e a u t o r i z a l a creación d e l a e m p r e s a y s e l e r e s e r v a n 
c i e r t a s r u t a s , e s u n a c t o d e t a l i m p o r t a n c i a q u e s e o r d e n a s u 
protocolización e n e s c r i t u r a pública y e s i n d e p e n d i e n t e d e q u e s e 
s o l i c i t e o n o , o s e o b t e n g a o n o l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 

Resaltó q u e h a b i d a c u e n t a d e q u e l a t o t a l i d a d d e l a s r u t a s 
s o l i c i t a d a s n o e s t a b a n d i s p o n i b l e s , s e debió h a b e r n e g a d o l a 
autorización d e creación d e l a e m p r e s a , c o s a q u e n o aconteció, 
h a b i e n d o o c u r r i d o q u e l a s a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s e x p i d i e r o n 
u n n u e v o e s t u d i o y e n l u g a r d e o f e r t a r l a r u t a a u n c o n c u r s o 
público, s e l e adjudicó d i c h a r u t a a T r a s u r a n , e n e l a c t o d e 
autorización d e creación d e l a e m p r e s a . 

S o s t u v o q u e l a s i r r e g u l a r i d a d e s p r o p i a s a d i c h o p r o c e d i m i e n t o y a 
l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s q u e s e d i c t a r o n e n e l c u r s o d e l m i s m o 
s o n i n h e r e n t e s a l a decisión d e autorización d e creación d e l a 
e m p r e s a y p o r e n d e s o n d i s c u t i b l e s e n vía g u b e r n a t i v a . 

Comentó q u e m a l podrían d i s c u t i r s e d i c h a s i r r e g u l a r i d a d e s p a r a 
i m p u g n a r e l o t o r g a m i e n t o d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , p u e s 
t a l y c o r n o l o señala e l artículo 1 3 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , e l 
a c t o e n c u y o s términos s e a u t o r i z a l a creación d e l a e m p r e s a y s e 
l e r e s e r v a n r u t a s , e s l a b a s e l e g a l d e o t r o p r o c e d i m i e n t o d i s t i n t o , 
c u y o s r e q u i s i t o s s o n autónomos, c o m o l o e s l a obtención d e l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , d e s u r t e q u e c o n t r a e l a c t o q u e o t o r g a 
l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o s o l o podrían, e v e n t u a l m e n t e d e s e r 
p e r t i n e n t e s , p r e s e n t a r l o s r e c u r s o s e n relación c o n l a f a l e n c i a d e 
l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r l a l e y p a r a o b t e n e r l a l i c e n c i a , p e r o n o 
podían, d e n i n g u n a m a n e r a , o p o n e r s e r a z o n e s c o n t r a l a 
autorización d e l a creación d e l a e m p r e s a y l a s r u t a s r e s e r v a d a s . 

Insistió q u e e l T r i b u n a l a quo erró a l c o n f u n d i r l a autonomía d e 
a m b a s d e c i s i o n e s , s o p r e t e x t o d e q u e l a e m p r e s a n o p u e d e 
p r e s t a r e l s e r v i c i o h a s t a q u e n o o b t e n g a l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o . 
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Sustentó q u e n o e s r a z o n a b l e c o n c l u i r q u e l a resolución a l a q u e 
s e r e f i e r e e l artículo 1 1 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , e s u n m e r o 
a c t o d e trámite, p u e s así n o l o c o n c i b e l a n o r m a t i v i d a d n i t a m p o c o 
e s a c e r t a d o a f i r m a r q u e c o n t r a e l m i s m o n o cabían r e c u r s o s d e l a 
vía g u b e r n a t i v a , c u a n d o e l l e g i s l a d o r previó u n e s p a c i o p a r a 
o p o s i c i o n e s y contradicción. 

Concluyó q u e l a s r e s o l u c i o n e s d e m a n d a d a s s o n a c t o s d e f i n i t i v o s , 
p o r l o q u e l a n u l i d a d d e l a s m i s m o s s o l o podía p r e t e n d e r s e d e n t r o 
d e l término d e c u a t r o ( 4 ) m e s e s y l a s o c i e d a d d e m a n d a n t e n o 
podía s o m e t e r s e a l a decisión a l e a t o r i a d e T r a s u r a n S . A . d e 
s o l i c i t a r l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o d e n t r o d e l o s s e i s ( 6 ) m e s e s 
s i g u i e n t e s , p u e s p a s a d o e s e término y a n o podría a l e g a r l a 
n u l i d a d d e l o s a c t o s q u e a u t o r i z a r o n l a constitución d e l a e m p r e s a 
e n c o m e n t o p o r e l a c a e c i m i e n t o d e l a c a d u c i d a d d e l a acción. 

7. Trámite Procesal. 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 2 d e m a r z o d e 2 0 0 7 , s e admitió l a d e m a n d a 
p o r p a r t e d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l A n t i o q u i a y s e ordenó 
n o t i f i c a r d e l a actuación a l m i n i s t r o d e T r a n s p o r t e y a l M i n i s t e r i o 
Público ( f f . 6 1 0 y 6 1 1 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

E l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e contestó l a d e m a n d a m e d i a n t e 
m e m o r i a l r a d i c a d o e l 3 d e j u l i o d e 2 0 0 7 ( f f . 6 2 7 a 6 3 6 d e l 
c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

A través d e a u t o d e l 1 7 d e e n e r o d e 2 0 0 8 e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a ordenó c o r r e r t r a s l a d o p a r a a l e g a r d e 
conclusión ( f . 6 5 6 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

E n p r o v i d e n c i a d e l 7 d e m a y o d e 2 0 0 9 e l r e f e r i d o T r i b u n a l dejó s i n 
e f e c t o s e l a u t o a n t e r i o r y d i s p u s o v i n c u l a r e n c a l i d a d d e t e r c e r 
i n t e r e s a d o e n l a s r e s u l t a s d e l p r o c e s o a T r a s u r a n S . A . , p u e s t o 
q u e f u e a ésta última q u e e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e concedió l a s 
r u t a s y h o r a r i o s q u e s e a c u s a n e n l o s a c t o s d e m a n d a d o s ( f . 6 6 7 
d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 
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M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 1 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 e l t e r c e r o 
c o n interés e n l a r e s u l t a s d e l p r o c e s o contestó l a d e m a n d a d e n t r o 
d e l término d e fijación e n l i s t a ( f f . 6 7 4 a 6 8 2 ) . 

P o r a u t o d e l 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 0 e l a quo decretó l a s 
p r u e b a s s o l i c i t a d a s p o r T r a s u r a n S . A . ( f . 6 8 3 ) y m e d i a n t e 
p r o v i d e n c i a d e l 2 6 d e m a y o d e 2 0 1 1 corrió t r a s l a d o p a r a a l e g a r d e 
conclusión ( f . 6 9 4 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

E n s e n t e n c i a d e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 3 , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
A n t i o q u i a , S a l a C u a r t a d e Decisión, declaró p r o b a d a d e o f i c i o l a 
excepción d e i n e p t i t u d s u s t a n t i v a d e l a d e m a n d a y s e inhibió p a r a 
e m i t i r u n p r o n u n c i a m i e n t o d e f o n d o ( f f . 7 2 0 a 7 2 6 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

I n c o n f o r m e c o n l a decisión, l a p a r t e a c t o r a presentó r e c u r s o d e 
apelación m e d i a n t e m e m o r i a l r a d i c a d o e n l a Secretaría d e l 
T r i b u n a l e l 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 3 ( f f . 7 2 8 a 7 4 4 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

8. Alegatos 

8.1 Parte demandante: 

Reiteró l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n e l r e c u r s o d e apelación así 
c o m o l o s o f r e c i d o s e n e l trámite d e l a p r i m e r a i n s t a n c i a . 

Insistió q u e a C o o n o r t e n o s e l e d i o t r a s l a d o d e l e s t u d i o técnico d e 
verificación r e a l i z a d o p o r l a Dirección d e T r a n s p o r t e y Tránsito d e l 
M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e . 

Enfatizó l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s s e d e b e c o n s i d e r a r q u e l a 
Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , e s u n a c t o d e f i n i t i v o y 
n o d e trámite c o m o erróneamente l o interpretó e l T r i b u n a l . 

8.2 Ministerio de Transporte 

L a e n t i d a d d e m a n d a d a n o presentó a l e g a t o s e n e s t a i n s t a n c i a . 
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8.3 Trasuran S.A. 

E l t e r c e r o c o n interés e n l a s r e s u l t a s d e l p r o c e s o n o presentó 
a l e g a t o s e n e s t a i n s t a n c i a . 

9. Concepto del Ministerio Público 

E l M i n i s t e r i o Público n o rindió c o n c e p t o d e n t r o d e e s t e a s u n t o . 

S u r t i d o s l o s trámites l e g a l e s p e r t i n e n t e s , e l p r o c e s o s e adelantó 
c o n l a o b s e r v a n c i a d e l a s r i t u a l i d a d e s p r e v i s t a s e n l a l e y p r o c e s a l 
y s i n q u e o b r e c a u s a l d e n u l i d a d q u e a f e c t e l a actuación, p r o c e d e 
l a Sección Q u i n t a d e l a S a l a C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v a , a 
r e s o l v e r p r e v i a s l a s s i g u i e n t e s 

II. CONSIDERACIONES 

1. Competencia 

E s c o m p e t e n t e l a S a l a p a r a c o n o c e r d e l a s u n t o e n s e g u n d a 
i n s t a n c i a , e n razón d e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a 
p a r t e d e m a n d a n t e c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 3 0 d e a b r i l d e 
2 0 1 3 , p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , c o n f o r m e a l 
artículo 1 2 9 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o y e n 
consideración a l A c u e r d o número 3 5 7 d e l 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 
d e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u e b u s c a d e s c o n g e s t i o n a r l a Sección 
P r i m e r a d e e s t a Corporación. 

2. Caso concreto 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a e s t u d i a r e l c o n t e n i d o d e l a impugnación y 
e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a p a r a c o t e j a r l o s c o n e l a c e r v o 
p r o b a t o r i o y l a s n o r m a s a p l i c a b l e s a l c a s o c o n c r e t o . S i d e t a l 
e s t u d i o r e s u l t a q u e e l f a l l o s e a j u s t a a d e r e c h o s e confirmará, y s i 
p o r e l c o n t r a r i o c a r e c e d e f u n d a m e n t o s e revocará. 

2.1. De la ineptitud sustantiva de la demanda 

C o m o v i e n e d e e x p l i c a r s e , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a 
declaró p r o b a d a l a excepción d e i n e p t a d e m a n d a a l c o n s i d e r a r 
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q u e e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o q u e a u t o r i z a l a constitución d e l a 
e m p r e s a T r a s u r a n S . A . p a r a l a prestación d e l s e r v i c i o público d e 
t r a n s p o r l e y l e r e s e r v a l a r u t a Medellín - A n d e s c o n h o r a r i o s y 
c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a , e s d e trámite y n o d e f i n i t i v o . 

L a S a l a a d v i e r t e q u e e s t a decisión habrá d e r e v o c a r s e , p o r l a s 
s i g u i e n t e s r a z o n e s . 

Según s e t i e n e , l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 
mediant€í l a c u a l " s e concede Autorización Previa de Constitución 
para operar como Empresa de Servicio Público de Transporte 
Terrestre Automotor de Pasajeros por Carretera a la empresa en 
formación TRASURAN S.A. y se reserva una ruta, horarios y 
capacidad Transportadora", y q u e e s o b j e t o d e n u l i d a d e n e l 9 
p r e s e n t e a s u n t o , resolvió l o s i g u i e n t e : 

"ARTÍCULO PRIMERO.- Conceder autorización previa de 
constitución para operar como empresa de Servicio Público de 
Transporte Terrestre Automotor de Pasajeros por Carretera a la 
empresa en formación TRASURAN S.A. 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Reservar a la empresa en formación 
TRASURAN la siguiente ruta y frecuencia de despacho así: 

Ruta MEDELLÍN - ANDES (vía Caldas - Hispania) y Viceversa: 

Saliendo de Medellín: 5:30 - 6:15 - 07:45 - 10:45 - 11:30 - # 

Características del servicio: Clase de vehículo: Microbús, Nivel 
de Seivicio: Corriente, Frecuencia: Diaria. 

ARTÍCULO TERCERO: Asignar la siguiente capacidad 
transportadora a la empresa de acuerdo con la ruta y horarios 
reservados así: 

13:20 

Saliendo de Andes: 06:00 - 07:45 - 08:30 - 10:30 - 13:30 
15:00 

(...) 
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ARTÍCULO QUINTO.- Aceptar parcialmente las oposiciones 
presentadas en lo concerniente a la disponibilidad de horarios en 
las rutas ANDES- RIOSUCIO (vía Jardín) y VICEVERSA, 
MEDELLÍN - BOLÍVAR (vías Caldas - Remolino) Y 
VICEVERSA, MEDELLÍN - JARDÍN (vía Caldas - Hispania -
Andes) Y VICEVERSA, MEDELLÍN - BETANIA (vía Caldas -
Hispania- Andes) Y VICEVERSA Y MEDELLÍN - PUEBLO RICO 
(vía Caldas - Amagá - Tarso) Y VICEVERSA, por las razones 
expuestas en la parte considerativa del presente proveído. 

ARTÍCULO SEXTO.- La autorización previa de constitución de 
que trata el artículo primero de la presente resolución, tiene una 
vigencia improrrogable de seis (6) meses contados a partir de la 
ejecutoria del presente proveído y deberá protocolizarse con el 
respectivo instrumento que acredite la constitución de la 
sociedad. En este término la empresa deberá cumplir todos los 
requisitos establecidos en el artículo 17 del Decreto 1927 de 
1991 para la obtención de licencia de funcionamiento y solicitarla 
ante el Ministerio de Transporle. 

(...) 

ARTÍCULO NOVENO.- Contra el presente acto administrativo, 
procede el recurso de reposición ante el Director General de 
Transporte y Tránsito Automotor y en subsidio de apelación ante 
el señor Ministro de Transporte, dentro de los cinco (5) días 
hábiles siguientes a su notificación o desfijación del edicto, con 
los requisitos contemplados en el Código Contencioso 
Administrativo. 

D e l o a n t e r i o r s e d e d u c e q u e , e l r e f e r i d o a c t o resolvió u n a 
actuación a d m i n i s t r a t i v a q u e s e inició d e c a r a a l a s o l i c i t u d q u e 
s o b r e e l p a r t i c u l a r realizó e l r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e l a p r o y e c t a d a 
e m p r e s a T r a s u r a n S . A . , m e d i a n t e r a d i c a d o s 0 2 3 6 5 5 d e l 1 2 d e 
o c t u b r e y 2 6 4 2 5 d e l 1 7 d e n o v i e m b r e d e 1 9 9 3 , a n t e l a Dirección 
G e n e r a l d e l l i q u i d a d o I n s t i t u t o N a c i o n a l d e T r a n s p o r t e y Tránsito 
I N T R A , c o n m i r a s a o b t e n e r l a autorización p r e v i a d e constitución 
r e q u e r i d a p a r a o p e r a r c o m o e m p r e s a d e s t i n a d a a l s e r v i c i o público 
d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e . 

P a r a e l e f e c t o , T r a s u r a n S . A . solicitó l a autorización p a r a p r e s t a r 
e l s e r v i c i o e n c i e r t a s r u t a s y h o r a r i o s . 
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S u r t i d o e l trámite d e d i c h a s o l i c i t u d , y d e l c u a l , l a p a r t e 
d e m a n d a n t e t i e n e s e r i o s r e p a r o s y s u s t e n t a n l a p r e s e n t e 
d e m a n d a d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , s e otorgó l a 
autorización r e q u e r i d a p a r a l a constitución d e l a e m p r e s a 
T r a s u r a n S . A . y s e l e reservó únicamente l a r u t a Medellín -
A n d e s , c o n l a definición d e h o r a r i o s y c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a y 
advirtió q u e d i c h a autorización tenía u n a v i g e n c i a i m p r o r r o g a b l e 
d e 6 m e s e s , d e n t r o d e l o s c u a l e s debía s o l i c i t a r l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o p a r a e n t r a r a o p e r a r . 

E s d e c i r , c o m o l o a d v i e r t e l a p a r t e a c t o r a e n e l r e c u r s o d e 
apelación, e s p o s i b l e d i s t i n g u i r d o s m o m e n t o s p a r a e f e c t o s d e 
q u e u n a p e r s o n a jurídica o p e r e c o m o p r e s t a d o r d e l s e r v i c i o 
público d e t r a n s p o r t e : 

1 . L a autorización d e constitución d e l a e m p r e s a q u e p l a n e a 
p r e s t a r e l s e r v i c i o público, e n l a c u a l s e r e s e r v a n l a s r u t a s 
q u e ésta prestará y , 

2 . L a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o p a r a e f e c t o s d e o p e r a r e l 
s e r v i c i o . 

E l p r i m e r m o m e n t o s e c o m p o n e d e u n trámite d e b i d a m e n t e 
r e g l a d o q u e preveía e l capítulo I d e l Título I I I D e c r e t o 1 9 2 7 d e 
1 9 9 1 - v i g e n t e p a r a e l m o m e n t o d e l a s o l i c i t u d e n 1 9 9 3 - q u e 
e s t a b l e c i a l o s r e q u i s i t o s q u e debían c u m p l i r s e p o r l a s p o t e n c i a l e s 
e m p r e s a s q u e q u i s i e r a n p r e s t a r e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e 
t e r r e s t r e a u t o m o t o r , d e m a n e r a q u e , s o l o sí cumplían l o s m i s m o s 
s e l e s autorizaría p a r a l a constitución f o r m a l d e l a s o c i e d a d 
c o m e r c i a l q u e s e dedicaría a e s t a a c t i v i d a d . 

E n e f e c t o , l o s artículos 1 1 y 1 2 establecían: 

"Artículo 11. La autorización previa de constitución será 
otorgada mediante resolución motivada, por la Dirección 
General del Instituto Nacional de Transporte y Tránsito, en la 
cual se indicará: 

a) Las rutas y frecuencias de despacho y/o áreas de 
operación, que le quedarán reservadas al solicitante durante 
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el término de seis (6) meses improrrogables, contados a partir 
de la ejecutoria de la resolución; 

b) La capacidad transportadora necesaria para servir las rutas 
reservadas, la clase de vehículo, la modalidad y el nivel del 
servicio ofrecido. 

Artículo 12. La autorización previa para la constitución de la 
empresa no la faculta para prestar el servicio público de 
transporte". 

C o m o s e l e e , l a autorización p r e v i a d e constitución debía 
o t o r g a r s e m e d i a n t e u n a resolución m o t i v a d a e n q u e debía 
i n d i c a r s e : i ) l a s r u t a s y f r e c u e n c i a s d e d e s p a c h o y / o áreas d e 
operación q u e quedarían r e s e r v a d a s a l s o l i c i t a n t e d u r a n t e 6 
m e s e s y i i ) l a c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a n e c e s a r i a p a r a s e r v i r l a s 
r u t a s r e s e r v a d a s así c o m o l a c l a s e d e vehículo y m o d a l i d a d 
o f r e c i d a . 

S i n e m b a r g o , d i c h a autorización n o f a c u l t a b a a l a e m p r e s a p a r a 
p r e s t a r e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e , p u e s p a r a e l l o , debía 
s o l i c i t a r l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 

E l artículo 1 5 d e l r e f e r i d o d e c r e t o señalaba q u e "La licencia de 
funcionamiento es el permiso que el Estado concede al transportador y 
que lo habilita como tal para prestar el servicio público de transporte 
terrestre automotor de pasajeros y/o mixto por carretera". 

E l parágrafo d e d i c h a n o r m a , disponía además q u e : 

"Parágrafo 1° La licencia de funcionamiento deberá contener: 

1. Razón social. 

2. Fecha de vencimiento. 

3. Capital pagado o patrimonio líquido de la sociedad. 

4. Radio de acción". 

E s d e c i r , l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o e r a l a habilitación q u e e l 
E s t a d o o t o r g a b a u n a v e z l a e m p r e s a s e constituía e n l e g a l f o r m a 
y c o n e l l l e n o d e l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s , s i n e m b a r g o , l a m i s m a n o 
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decidía n a d a s o b r e l a d i s p o n i b i l i d a d d e r u t a s n i h o r a r i o s n i 
c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a , p u e s e l l o y a s e habría d e f i n i d o c o n 
a n t e r i o r i d a d , m e d i a n t e l a resolución q u e o t o r g a b a l a autorización 
p r e v i a d e constitución. 

Así, e s p o s i b l e i d e n t i f i c a r d o s d e c i s i o n e s d e f i n i t i v a s a l a h o r a d e 
c o n c e d e r u n p e r m i s o a u n o p e r a d o r d e t r a n s p o r t e p i j b l i c o : i ) l a 
q u e o t o r g a l a autorización d e constitución y i i ) l a q u e c o n c e d e l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , n o q u i e r e e l l o d e c i r q u e , c o n e l 
o t o r g a m i e n t o d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , s e c u l m i n e l a 
actuación y , e n t a l v i r t u d , p u e d a d e m a n d a r s e únicamente éste 
último a c t o c o m o e l d e f i n i t i v o q u e c i e r r a d i c h o trámite, c o m o 
e r r a d a m e n t e l o consideró e l T r i b u n a l a quo. 

E n e s t e a s u n t o , l a p a r t e d e m a n d a n t e , e s t o e s , C o o n o r t e L t d a . , 
actuó c o m o o p o s i t o r a e n e l trámite d e l a s o l i c i t u d d e autorización 
p r e v i a d e constitución d e l a e m p r e s a T r a s u r a n S . A . , a l c o n s i d e r a r 
q u e n o s e l e debía a u t o r i z a r c o m o e m p r e s a d e s e r v i c i o público d e 
t r a n s p o r l e p a r a p r e s t a r e l m i s m o e n l a s r u t a s r e q u e r i d a s , e n t a n t o 
q u e n o existía d i s p o n i b i l i d a d e n l a s m i s m a s , p u e s C o o n o r t e j u n t o 
c o n l a s demás e m p r e s a s o p o s i t o r a s , y a tenían c u b i e r t a s d i c h a s 
r u t a s e n l o s h o r a r i o s s o l i c i t a d o s . 

D e m a n e r a q u e , l a resolución a c u s a d a , j u n t o c o n l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s q u e r e s o l v i e r o n l o s r e c u r s o s c o n t r a l a m i s m a , e s 
u n a c t o d e f i n i t i v o q u e l e p o n e f i n a u n a actuación a d m i n i s t r a t i v a 
r e g l a d a , l a c u a l e s , l a autorización d e constitución d e u n a 
s o c i e d a d c o m e r c i a l q u e p r e t e n d a p r e s t a r e l s e r v i c i o público d e 
t r a n s p o r t e . 

E s t e a c t o a d m i n i s t r a t i v o , además d e s e r s u s c e p t i b l e d e l o s 
r e c u r s o s d e l a vía g u b e r n a t i v a , e s e n j u i c i a b l e a n t e l a jurisdicción 
d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , e n t a n t o q u e c o n c e d e e l p e r m i s o 
p a r a q u e u n a s o c i e d a d s e c o n s t i t u y a c o m o e m p r e s a p r e s t a d o r a 
d e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e y , además, e s t a b l e c e l a s r u t a s 
e n l a s q u e d i c h a p e r s o n a jurídica podrá o p e r a r así c o m o l o s 
h o r a r i o s y c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a q u e deberá a c r e d i t a r . 
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N o p u e d e e n t e n d e r s e e n t o n c e s q u e l a d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r 
C o o n o r t e L t d a . , e s i n e p t a , a l h a b e r a c u s a d o u n a c t o d e trámite, 
c u a n d o , s a l t a a l a v i s t a q u e , l a Resolución 2 9 2 5 d e 2 0 0 2 d e l 1 3 
d e m a r z o d e 2 0 0 2 d e m a n d a d a , j u n t o c o n l o s a c t o s q u e 
r e s o l v i e r o n l o s r e c u r s o s c o n t r a a q u e l l a , e s u n a c t o d e f i n i t i v o q u e 
resolvió u n a situación p a r t i c u l a r y q u e p r o d u c e p l e n o s e f e c t o s 
jurídicos. 

D e m o d o q u e , a u n c u a n d o l a p a r t e a c t o r a demandó únicamente 
l a s r e s o l u c i o n e s q u e c o n c e d i e r o n l a autorización, r e s e r v a r o n l a s 
r u t a s , h o r a r i o s y c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a y , r e s o l v i e r o n l o s 
r e c u r s o s d e reposición y apelación c o n t r a e s a decisión, l o c i e r t o 
e s q u e , s o n éstos a c t o s l o s q u e podrían c a u s a r l e e l p e r j u i c i o q u e 
s o l i c i t a s e r e s t a b l e z c a , p u e s f u e c o n ocasión a éstos q u e , s e 
autorizó a T r a s u r a n c o n s t i t u i r s e c o m o e m p r e s a d e s e r v i c i o 
público d e t r a n s p o r t e , e n u n a d e l a s r u t a s q u e , a s u j u i c i o , n o 
había d i s p o n i b i l i d a d y p o r c a u s a d e e l l o s e l e generó u n a 
reducción e n l a s " s i l l a s o f r e c i d a s " p o r C o o n o r t e L t d a . 

A d i c i o n a l m e n t e , n o d e b e p e r d e r s e d e v i s t a q u e , s i l a p a r t e a c t o r a 
e s p e r a b a a q u e s e e x p i d i e r a l a resolución m e d i a n t e l a c u a l s e 
o t o r g a b a l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , s i n d e m a n d a r l a 
Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , j u n t o c o n l o s a c t o s 
q u e r e s o l v i e r o n l o s r e c u r s o s c o n t r a ésta, e s p r o b a b l e q u e e l 
término d e c a d u c i d a d p a r a c o n t r o v e r t i r ésta última h u b i e r a 
e x p i r a d o , s i n q u e l u e g o p u d i e r a o p o n e r a r g u m e n t o s r e s p e c t o a l a 
concesión d e l a autorización y l a s r u t a s r e s e r v a d a s , p u e s e s t o s 
a s p e c t o s n o e r a n o b j e t o d e discusión e n l a actuación m e d i a n t e l a 
c u a l debía s o l i c i t a r s e d i c h a l i c e n c i a , d e a c u e r d o c o n e l artículo 1 5 
d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 . 

E n o t r a s p a l a b r a s , d e b i d o a q u e s e t r a t a d e d o s d e c i s i o n e s 
d e f i n i t i v a s d i f e r e n t e s , e l término d e c a d u c i d a d p a r a c a d a u n a d e 
e l l a s e s i n d e p e n d i e n t e , d e m a n e r a q u e , d e e s p e r a r e l 
p r o n u n c i a m i e n t o d e l a administración, r e s p e c t o d e l a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o q u e c o n c e d i e r a l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , n o 
podría e n t e n d e r s e q u e c o n e s t e a c t o c u l m i n a b a l a actuación y 
c o n e l l o d e m a n d a r t a n t o l a resolución d e l a autorización d e 
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constitución d e l a e m p r e s a c o m o l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , 
b a j o e l a m p a r o d e l m i s m o término d e c a d u c i d a d . 

S e i n s i s t e e n q u e , c o n t r a l a Resolución 2 9 2 5 d e 2 0 0 2 s e 
c o n c e d i e r o n l o s r e c u r s o s d e reposición y apelación, l o c u a l i n d i c a 
q u e c o n e s a decisión, s e p u s o f i n a u n a actuación q u e , s e 
c o n s t i t u y e c o m o u n trámite n e c e s a r i o y p r e v i o a i n i c i a r l a 
actuación m e d i a n t e l a c u a l s e debía r e q u e r i r l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , l a r e f e r i d a resolución j u n t o c o n l o s a c t o s 
q u e r e s o l v i e r o n l o s r e c u r s o s , d e m a n d a d o s e n e l a s u n t o d e l a 
r e f e r e n c i a , s e c o n s t i t u y e n c o m o a c t o s d e f i n i t i v o s q u e r e s u e l v e n l a 
actuación q u e preveía e l Capítulo I d e l Título I I I d e l D e c r e t o 1 9 2 7 
d e 1 9 9 1 , 

T a n t o e s así, q u e e l m i s m o D e c r e t o d i f e r e n c i a b a e n capítulos 
d i f e r e n t e s l a s a c t u a c i o n e s a s u r t i r , e s t o e s , t a n t o l a autorización 
p r e v i a (Capítulo I d e l Título I I I ) y l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o 
(Capítulo I I d e l Título I I I ) . 

A h o r a , s e r e s a l t a q u e , s i b i e n e s t a Sección resolvió u n a s u n t o c o n 
u n p r o b l e m a jurídico s i m i l a r e n e l q u e s e confirmó l a decisión 
i n h i b i t o r i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , l o c i e r t o e s q u e , aquél d i s t a d e l 
p r e s e n t e p r o c e s o . 

E l l o e s así e n l a m e d i d a e n q u e , e n l a s e n t e n c i a d e l 1 5 d e m a r z o 
d e 2 0 1 8 , c o n p o n e n c i a d e l a D r a . L u c y J e a n n e t t e Bermúdez 
Bermúd€íz, e n e l e x p e d i e n t e c o n r a d i c a d o número 0 5 0 0 1 2 3 3 1 
0 0 0 2 0 0 8 0 0 0 5 8 0 1 , s e confirmó e l f a l l o q u e declaró l a i n e p t a 
d e m a n d a , e n t a n t o q u e e n e s a o p o r t u n i d a d l a p a r t e a c t o r a s e 
limitó a d e m a n d a r únicamente e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o m e d i a n t e e l 
c u a l s e habilitó a u n a c o o p e r a t i v a p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o público 
y n o a q u e l a c t o i n i c i a l e n q u e s e concedió e l p e r m i s o p a r a o p e r a r 
c o m o " c o o p e r a t i v a " d e s t i n a d a a p r e s t a r e l s e r v i c i o d e t r a n s p o r t e 
público t e r r e s t r e y e n e l q u e s e l e reservó l a r u t a y h o r a r i o s 
r e s p e c t i v o s , e s t o e s , l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o . 
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C o m o e l r e p a r o e n e s e p r o c e s o e r a l a asignación d e l a s r u t a s , 
q u e l e e s t a b a n c r e a n d o u n p e r j u i c i o a l a d e m a n d a n t e , l a S a l a , e n 
e s a o p o r t u n i d a d , confirmó l a decisión d e inhibición a l n o 
d e m a n d a r s e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o m e d i a n t e e l c u a l s e 
había a s i g n a d o l a r u t a c o n l o s h o r a r i o s r e s p e c t i v o s , e l c u a l 
constituía u n a actuación c o m p l e j a j u n t o c o n l a resolución q u e 
concedió l a habilitación p a r a o p e r a r , b a j o u n a s c o n s i d e r a c i o n e s 
p u n t a l e s s o b r e u n tránsito n o r m a t i v o q u e ocurrió e n e l trámite d e 
l a s o l i c i t u d . 

E n e f e c t o , e n e l c a s o c o n p o n e n c i a d e l a D r a . L u c y J e a n n e t t e 
Bermúdez Bermúdez, l a s o l i c i t u d d e l a C o o p e r a t i v a d e 
T r a n s p o r t e s A n d i n a C O O T R A S A N D I N A , a l t e n e r e s a n a t u r a l e z a , 
n o requería l a autorización p r e v i a d e constitución, q u e e n e s t e 
c a s o sí debía s o l i c i t a r T r a s u r a n S . A . , a l t r a t a r s e d e u n a s o c i e d a d 
c o m e r c i a l . 

D e m o d o q u e , C O O T R A S A N D I N A c o m o c o o p e r a t i v a q u e e r a , 
solicitó únicamente l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o e n e l año d e 
1 9 9 6 , b a j o l a v i g e n c i a d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , b a j o u n 
p r o c e d i m i e n t o q u e s e preveía e n u n capítulo d i f e r e n t e a l d e l a s 
s o c i e d a d e s c o m e r c i a l e s e n d i c h o d e c r e t o . S i n e m b a r g o , e n e l 
trámite d e ésta s o l i c i t u d s e expidió e l D e c r e t o 1 7 1 d e 2 0 0 1 e n e l 
c u a l s e reguló l a f i g u r a d e l a "habilitación" q u e debían o b t e n e r 
t a n t o l a s e m p r e s a s c o m o c o o p e r a t i v a s q u e t u v i e r a n l a intención 
d e p r e s t a r e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e . 

E l artículo 1 5 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 definía l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o c o m o e l p e r m i s o q u e e l E s t a d o l e c o n c e d e a l 
t r a n s p o r t a d o r y q u e l o h a b i l i t a c o m o t a l p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o 
público d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e a u t o m o t o r d e p a s a j e r o s y / o m i x t o 
p o r c a r r e t e r a . 

P o r s u p a r t e , l o s artículos 1 1 , 1 2 y 1 3 d e l D e c r e t o 1 7 1 d e 2 0 0 1 , 
señalaron q u e l a habilitación c r e a d a m e d i a n t e e s e d e c r e t o , 
a u t o r i z a b a a l a e m p r e s a p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o s o l a m e n t e e n l a 
m o d a l i d a d s o l i c i t a d a y q u e n i n g u n a e m p r e s a n u e v a podía e n t r a r a 
o p e r a r h a s t a t a n t o e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e l e o t o r g a r a l a 
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habilitación c o r r e s p o n d i e n t e , p r e v i a asignación o adjudicación d e 
r u t a s . 

L a s e m p r e s a s q u e y a e s t a b a n e n f u n c i o n a m i e n t o a l a e n t r a d a e n 
v i g e n c i a d e l D e c r e t o 1 7 1 d e 2 0 0 1 , c o n l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o 
v i g e n t e , mantendrían s u s d e r e c h o s a d m i n i s t r a t i v o s p r e v i a m e n t e 
o t o r g a d o s , s i e m p r e y c u a n d o s o l i c i t a r a n l a habilitación d e n t r o d e 
l o s 1 2 m e s e s s i g u i e n t e s a l a publicación d e l r e f e r i d o d e c r e t o . 

E s d e c i r , l a habilitación, r e g u l a d a p o r e l D e c r e t o 1 7 1 d e 2 0 0 1 y l a 
l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , r e g u l a d a p o r e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 
1 9 9 1 , tenían u n propósito s i m i l a r , e l c u a l e r a , o b t e n e r e l p e r m i s o o 
autorización p a r a e n t r a r a o p e r a r . 

L o s r e q u i s i t o s d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o , s e l i m i t a b a n a 
a c r e d i t a r , c o n f o r m e a l parágrafo 1 d e l artículo 1 5 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 
d e 1 9 9 1 , l a razón s o c i a l , l a f e c h a d e v e n c i m i e n t o , e l c a p i t a l 
p a g a d o o p a t r i m o n i o líquido d e l a s o c i e d a d y e l r a d i o d e acción. 

C o m o s e a p r e c i a , e n e l trámite d e d i c h a l i c e n c i a , p a r a e l c a s o d e 
l a s e m p r e s a s c o m e r c i a l e s , n a d a s e discutía s o b r e l a s r u t a s , 
h o r a r i o s y c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a , c o m o sí sucedía e n e l 
p r o c e d i m i e n t o q u e debía s e g u i r s e p a r a o b t e n e r l a autorización 
p r e v i a p a r a l a constitución d e u n a s o c i e d a d c o m e r c i a l . 

E n c o n s e c u e n c i a , l o s s u p u e s t o s tácticos d i s t a n e n t r e e s e p r o c e s o 
y e l p r e s e n t e , e n c u a n t o a l a n a t u r a l e z a jurídica d e l a s 
p r e s t a d o r a s d e l s e r v i c i o a q u i e n e s s e l e s c o n c e d i e r o n l a s r u t a s 
a c u s a d a s , p u e s , e n e s t e c a s o s e t r a t a d e u n a s o c i e d a d c o m e r c i a l 
( T r a s u r a n S . A . ) , m i e n t r a s q u e e n e l p r o c e s o c o n número d e 
r a d i c a d o 0 5 0 0 1 2 3 3 1 0 0 0 2 0 0 8 0 0 0 5 8 0 1 , correspondía a u n a 
c o o p e r a t i v a ( C O O T R A S A N D I N A ) , l o c u a l r e s u l t a r e l e v a n t e p a r a e l 
p r e s e n t e análisis, e n t a n t o q u e , c o n f o r m e a l o s artículos 2 5 y 2 6 
D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 , l a s c o o p e r a t i v a s d e t r a n s p o r t e n o requerían 
autorización d e constitución, p r e v i a a l a s o l i c i t u d d e l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o , c o m o s i l o debían c o n s e g u i r l a s s o c i e d a d e s 
c o m e r c i a l e s , l o q u e sucedió e n e l c a s o d e l a r e f e r e n c i a , p u e s 
p r e c i s a m e n t e e l a c t o q u e s e d e m a n d a e s a q u e l q u e concedió l a 
autorización p r e v i a p a r a l a constitución d e l a s o c i e d a d c o m e r c i a l 
q u e prestaría e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e . 
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D e m a n e r a q u e , n o p u e d e h a b l a r s e d e u n a c t o c o m p l e j o e n e s t e 
c a s o , e n t a n t o q u e , l a habilitación y l a l i c e n c i a sí tenían u n 
propósito s i m i l a r , e l c u a l e r a c o n c e d e r e l p e r m i s o p a r a e n t r a r a 
o p e r a r , m i e n t r a s q u e l a autorización d e constitución d e l a s o c i e d a d 
c o m e r c i a l , v e r i f i c a b a t a n t o r e q u i s i t o s jurídicos c o m o técnicos p a r a 
p o d e r c o n s t i t u i r l a e m p r e s a y s e v e r i f i c a b a n , además, s i l a s r u t a s 
q u e d e s e a b a s e r v i r s e e n c o n t r a b a n d i s p o n i b l e s , l o c u a l y a n o e r a 
o b j e t o d e discusión e n e l trámite d e l a l i c e n c i a d e f u n c i o n a m i e n t o o 
habilitación ( p a r a e l c a s o d e l a s s o c i e d a d e s c o m e r c i a l e s ) q u e 
p o s t e r i o r m e n t e debía o b t e n e r s e c o n f u n d a m e n t o e n e l D e c r e t o 1 7 1 
d e 2 0 0 1 . 

E n t a l e s c o n d i c i o n e s , c o m o e n e s t e a s u n t o l a p a r t e d e m a n d a n t e 
atacó e l a c t o m e d i a n t e e l c u a l s e otorgó l a autorización p r e v i a d e 
constitución a T r a s u r a n S . A . y l e reservó u n a r u t a , h o r a r i o s y 
c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a , l a d e m a n d a sí s e d i r i g e c o n t r a u n a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o d e carácter d e f i n i t i v o , c l a r a m e n t e d i f e r e n c i a b l e d e 
l a resolución q u e , p o s t e r i o r m e n t e , c o n c e d i e r a l a l i c e n c i a d e 
f u n c i o n a m i e n t o . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , n o l e a s i s t e razón a l a quo a l a f i r m a r q u e 
l a d e m a n d a e s i n e p t a , p o r h a b e r s e d e m a n d a d o u n a c t o d e 
trámite, p u e s c o m o quedó a n o t a d o e n líneas a n t e r i o r e s , e s t e 
c o n s t i t u y e u n a c t o d e f i n i t i v o , p a r t i c u l a r y c o n c r e t o , q u e p r o d u j o 
e f e c t o s jurídicos f r e n t e a l o s c u a l e s l a p a r t e a c t o r a c o n s i d e r a q u e 
s e l e causó u n p e r j u i c i o . 

E n t a l e s c o n d i c i o n e s , l o p r o c e d e n t e e r a e s t u d i a r d e f o n d o e l 
a s u n t o razón p o r l a q u e , c o m o s e advirtió, l a decisión i n h i b i t o r i a 
habrá d e r e v o c a r s e p a r a e n s u l u g a r a n a l i z a r e l p r o b l e m a jurídico 
s u s c i t a d o c o n l a d e m a n d a . 

2.2. Estudio de la demanda 

C o n l a c l a r i d a d a n t e r i o r , s e e n c u e n t r a q u e l a acusación p u n t u a l 
d e l a p a r t e a c t o r a c o n t r a l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s 
m e d i a n t e l o s c u a l e s s e autorizó l a constitución d e l a e m p r e s a 
T r a s u r a n S . A . y s e l e reservó l a r u t a Medellín - A n d e s p a r a l a 
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prestación d e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e t e r r e s t r e a u t o m o t o r 
d e p a s a j e r o s y s e r e s o l v i e r o n l o s r e c u r s o s d e reposición y 
apelación c o n t r a d i c h a decisión, c o n s i s t e e n q u e , l a operación d e 
l a r e f e r i d a e m p r e s a , i m p l i c a u n a disminución e n s u s i n g r e s o s , 
d a d o q u e s e p r o d u j o u n a reducción e n " l a s s i l l a s o f r e c i d a s " p o r l a 
C o o p e r a t i v a Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s L i m i t a d a , c o m o u n a 
compañía d e t r a n s p o r t e público q u e o p e r a e n l a r u t a q u e f u e 
a s i g n a d a , l a c u a l n o e s t a b a d i s p o n i b l e a l m o m e n t o d e l a s o l i c i t u d 
y , p o r e n d e , n o debió s e r a s i g n a d a a T r a s u r a n S . A . 

C o m o s u s t e n t o d e l o a n t e r i o r , afirmó q u e e l p r o c e d i m i e n t o q u e s e 
siguió f u e i r r e g u l a r , e n t a n t o q u e , s i n o había d i s p o n i b i l i d a d p a r a 
l a s s e i s ( 6 ) r u t a s s o l i c i t a d a s p o r T r a s u r a n , s e debió n e g a r l a 
s o l i c i t u d d e constitución p r e v i a d e d i c h a e m p r e s a y d e n e g a d a e s t a 
y c o n b a s e e n u n e s t u d i o a b s o l u t a m e n t e i n d e p e n d i e n t e a d i c h a 
s o l i c i t u d r e a l i z a d o p o r l a s a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s , o f e r t a r l a 
r u t a p a r a l a c u a l existía d i s p o n i b i l i d a d . 

Estableció q u e n o s e e n t i e n d e p o r qué s e continuó c o n e l trámite 
d e u n a petición p r e s e n t a d a e n 1 9 9 3 y p o r qué s e o b v i a r o n l o s 
p r o c e d i m i e n t o s y a señalados, p a r a l a expedición d e l a Resolución 
2 9 2 5 d e 2 0 0 2 , a u t o r i z a n d o l a constitución p r e v i a d e T r a s u r a n , s i 
s e t i e n e e n c u e n t a q u e p a r a e l m o m e n t o d e l a s o l i c i t u d n o existían 
r u t a s d i s p o n i b l e s , l o q u e imponía s u d e n e g a t o r i a y n o l a 
expedición d e u n n u e v o i n f o r m e . 

A l r e s p e c t o , l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , 
m e d i a n t e l a c u a l s e autorizó l a constitución d e l a e m p r e s a 
T r a s u r a n S . A . c o m o e m p r e s a d e s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e 
t e r r e s t r e a u t o m o t o r d e p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a y s e l e reservó u n a 
r u t a , h o r a r i o s y c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a , d i s p u s o c o n 
f u n d a m e n t o e n e l e s t u d i o número 0 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 0 2 , q u e p a r a l a r u t a " M E D E L L I N - A N D E S (vía C a l d a s -
H i s p a n i a ) y v i c e v e r s a " existía d i s p o n i b i l i d a d d e h o r a r i o s e n l a 
c l a s e d e vehículo microbús así: 

S a l i e n d o d e Medellín: 5 : 3 0 - 6 : 1 5 - 0 7 : 4 5 - 1 0 : 4 5 - 1 1 : 3 0 - 1 3 : 
3 0 
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S a l i e n d o d e A n d e s : 0 6 : 0 0 - 0 7 : 4 5 - 0 8 : 3 0 - 1 0 : 3 ' - 1 3 : 3 0 - 1 5 : 0 0 

Características d e l s e r v i c i o : c l a s e d e vehículo: microbús. N i v e l d e 
s e r v i c i o : c o r r i e n t e , f r e c u e n c i a : d i a r i a . 

Q u e l a c a p a c i d a d t r a n s p o r t a d o r a r e q u e r i d a p a r a s e r v i r l a c i t a d a 
r u t a , c o r r e s p o n d e a l vehículo d e c l a s e microbús, c o n c a p a c i d a d 
mínima d e c i n c o ( 5 ) y máxima d e s e i s ( 6 ) . 

F r e n t e a e s t a decisión l a C o o p e r a t i v a Norteña d e 
T r a n s p o r t a d o r e s L t d a . - p a r t e a c t o r a e n e s t e p r o c e s o - presentó 
r e c u r s o d e reposición y e n s u b s i d i o d e apelación, c o n f u n d a m e n t o 
e n l a violación a l d e b i d o p r o c e s o y e l d e r e c h o d e d e f e n s a , e n 
consideración a q u e , según l o a f i r m a , d i c h a r u t a n o s e e n c o n t r a b a 
d i s p o n i b l e a l m o m e n t o d e l a s o l i c i t u d y e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e 
n o podía r e s e r v a r l a a T r a s u r a n , c o n b a s e e n u n e s t u d i o r e a l i z a d o 
e n e l año 2 0 0 1 , s i n q u e l e h a y a d a d o l a o p o r t u n i d a d d e 
c o n t r a d e c i r l o . 

M e d i a n t e Resolución 2 3 7 2 d e l 7 d e j u n i o d e 2 0 0 6 , s e resolvió e l 
r e c u r s o d e reposición i n t e r p u e s t o p o r e l r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e 
C o o n o r t e L t d a . , e n e l s e n t i d o d e m o d i f i c a r e l artículo s e g u n d o d e 
l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , e n relación c o n l o s 
h o r a r i o s f i j a d o s e n l a r u t a r e s e r v a d a d e Medellín - A n d e s , p e r o 
m a n t e n i e n d o l a r e s e r v a a u t o r i z a d a a l a e m p r e s a e n formación 
T r a s u r a n S . A . 

I g u a l m e n t e m e d i a n t e Resolución 4 4 9 1 d e l 2 0 d e o c t u b r e d e 2 0 0 6 
s e resolvió e l r e c u r s o d e apelación p r o p u e s t o p o r l a a c c i o n a n t e , 
e n e l s e n t i d o d e c o n f i r m a r l a Resolución 2 9 2 5 d e 2 0 0 2 e n s u 
i n t e g r i d a d , p o r l o q u e revocó l o s artículos 2 y 3 d e l a Resolución 
2 3 7 2 d e l 7 d e j u n i o d e 2 0 0 6 m e d i a n t e l a c u a l s e había r e s u e l t o e l 
r e c u r s o d e reposición. 

C o m o s e a p r e c i a d e l o a n t e r i o r , l a a u t o r i d a d d e m a n d a d a 
garantizó e n t o d o m o m e n t o e l d e b i d o p r o c e s o y e l d e r e c h o d e 
d e f e n s a d e l a a c c i o n a n t e e n e l trámite d e l a actuación 
d e m a n d a d a , s i n q u e s e o b s e r v e l a pretermisión d e a l g u n a d e l a s 
e t a p a s , r e c u r s o s o d e r e c h o s d e l a d e m a n d a n t e . 
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E s d e a c l a r a r q u e , f r e n t e a l a oposición q u e ejerció l a C o o p e r a t i v a 
Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s L t d a . , e n e l trámite d e l a s o l i c i t u d d e 
autorización d e constitución p r e v i a d e T r a s u r a n S . A . , l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a e n l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s aclaró q u e , 
s o b r e l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e l a a c t o r a , e l G r u p o d e C o n t r o l d e l a 
e n t o n c e s Subdirección d e T r a n s p o r t e d e P a s a j e r o s , m e d i a n t e 
m e m o r a n d o d e l 2 5 d e a g o s t o d e 1 9 9 5 , analizó jurídicamente l a s 
c o n t r a d i c c i o n e s e f e c t u a d a s p o r d i s t i n t a s e m p r e s a s y llegó a l a 
conclusión q u e éstas n o p r o s p e r a b a n . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , c a b e d e s t a c a r q u e e l e x p e d i e n t e 
a d m i n i s t r a t i v o s o b r e d i c h o trámite e s t u v o a disposición d e l a p a r t e 
a c t o r a , p u d i e n d o r e v i s a r l o y p r e s e n t a r l o s e s c r i t o s a q u e h u b i e r e 
l u g a r . 

S i n e m b a r g o , f u e s o l o h a s t a q u e s e expidió e l a c t o d e 
autorización p r e v i a d e constitución d e T r a s u r a n , q u e l a 
d e m a n d a n t e ejerció s u d e r e c h o d e d e f e n s a m e d i a n t e l o s r e c u r s o s 
d e reposición y apelación p r o p u e s t o s . 

A h o r a , s o b r e e l t i e m p o q u e s e demoró l a a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a 
d e m a n d a d a e n a d o p t a r l a decisión d e a u t o r i z a r l a constitución d e 
T r a s u r a n c o m o e m p r e s a d e s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e 
t e r r e s t r e a u t o m o t o r d e p a s a j e r o s p o r c a r r e t e r a , s e e n c u e n t r a q u e 
éste n o c o n s t i t u y e u n a g r a v i o a l d e b i d o p r o c e s o d e l a p a r t e a c t o r a 
n i t a m p o c o s e c o n f i g u r a u n a pérdida d e c o m p e t e n c i a d e l a 
a u t o r i d a d p a r a a d o p t a r l a decisión. 

E l l o e s así, e n t a n t o q u e , s i b i e n l a s d e c i s i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s 
d e b e n s e r e x p e d i t a s e n v i r t u d d e l o s p r i n c i p i o s q u e i n f o r m a n l a s 
a c t u a c i o n e s d e l a administración, c o m o l o e s e l d e c e l e r i d a d , l o 
c i e r t o e s q u e , d e l o s a n t e c e d e n t e s a d m i n i s t r a t i v o s a p o r t a d o s , s e 
e n c u e n t r a q u e e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e , c o m o s u c e s o r a d e l 
e x t i n t o I N T R A , siguió e l p r o c e d i m i e n t o p r e v i s t o e n e l D e c r e t o 
1 9 2 7 d e 1 9 9 1 ( n o r m a t i v a v i g e n t e p a r a e l m o m e n t o d e l a s o l i c i t u d ) , 
t o d a v e z q u e : 
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- Ordenó l a publicación d e l a s o l i c i t u d d e autorización p r e v i a 
d e constitución d e T r a s u r a n S . A . y , 

- Garantizó e l e j e r c i c i o d e l d e r e c h o d e d e f e n s a d e l o s 
t e r c e r o s q u e q u i s i e r a n o p o n e r s e . 

D e b e t e n e r s e e n c u e n t a q u e e l artículo 7 d e l r e f e r i d o d e c r e t o 
establecía s o b r e l a s f o r m a l i d a d e s d e l a publicación d e e s t e t i p o 
d e s o l i c i t u d e s , l o s i g u i e n t e : 

"a) La disponibilidad debe p u b l i c a r s e p o r una s o l a vez 
simultáneamente en dos periódicos de amplia circulación 
nacional certificada, en día martes; 

b) Este aviso dentro de los tres (3) días siguientes al de la 
publicación, deberá fijarse por un período de diez (10) días 
hábiles en las carteleras de la Oficina del Instituto Nacional de 
Transporte y Tránsito que ordenó la publicación, en la Oficina 
Central y en aquellas regionales donde tengan sede las 
empresas mencionadas en el aviso; 

c) La publicación debe contener las rutas y horarios 
solicitados con su dirección y sentido, frecuencia, clase de 
vehículo, nivel de servicio, nombre del solicitante y de las 
empresas que tienen autorizadas la ruta en origen-destino y 
en tránsito, y el término para que las empresas afectadas 
puedan presentar sus oposiciones. 

Parágrafo. La publicación de que trata el presente artículo se 
hará por la Secretaría General del Instituto Nacional de 
Transporte y Tránsito o por las Direcciones Regionales, según 
el caso y su valor deberá ser cancelado por la empresa 
solicitante dentro de los diez (10) días hábiles siguientes a la 
fecha de publicación. 

Si no se hiciere el pago, se entenderá que desiste de la 
petición y se hará efectiva la póliza a que se refiere el numeral 
4° del artículo 5° del presente Decreto". 

E n e l c a s o q u e n o s o c u p a , l a publicación e n c o m e n t o s e realizó 
e n l o s periódicos E l N u e v o S i g l o y L a República e l m a r t e s 7 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 9 3 . C o n f u n d a m e n t o e n t a l publicación 
p r e s e n t a r o n s u oposición v a r i a s e m p r e s a s d e t r a n s p o r t e público 
así c o m o l a C o o p e r a t i v a Norteña d e T r a n s p o r t a d o r e s L t d a . , e n e l 
año d e 1 9 9 5 . 
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F u e c o n f u n d a m e n t o e n d i c h a s o p o s i c i o n e s y e n l o s e s t u d i o s 
a l l e g a d o s , q u e e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e encontró q u e d e l a s 6 
r u t a s q u e había s o l i c i t a d o T r a s u r a n S . A . , s o l o resultó d i s p o n i b l e l a 
r u t a vía Medellín - A n d e s (vía C a l d a s - H i s p a n i a y v i c e v e r s a ) . 

A l r e s p e c t o , e l artículo 1 0 d e l D e c r e t o 1 9 2 7 d e 1 9 9 1 disponía l o 
s i g u i e n t e : 

"Artículo 10. Si se presentan oposiciones sustentadas técnica 
y/o jundicamente, dentro del término de que trata el artículo 8° el 
Instituto Nacional de Transporte y Tránsito procederá a evaluar 
inicialmente los argumentos jurídicos expuestos por el oponente. 
Si éstos prosperan, se negará la autorización previa de 
constitución y no se hará efectiva la póliza de garantía al 
solicitante. Si la oposición fundamentada Jurídicamente no 
prospera, el Instituto Nacional de Transporte y Tránsito 
determinará mediante estudio dentro de los tres (3) meses 
siguientes, la disponibilidad de las rutas y horarios y/o 
áreas de operación que p r e t e n d e servir la empresa a 
constituirse en la clase de vehículo y nivel de servicio 
solicitado. 

Si la disponibilidad determinada por el Instituto Nacional de 
Transporte y Tránsito difiere en más de un 50% a la detectada 
por el solicitante, se le hará efectiva a éste la garantía a que se 
refiere el numeral cuarto (4°) del artículo quinto (5°) del presente 
Decreto y se negará la autorización previa de constitución. El 
Instituto Nacional de Transporte y Tránsito publicará la 
disponibilidad real, en los términos del artículo 54 del presente 
Decreto y se seguirá el trámite de la adjudicación. 

Si las oposiciones sustentadas técnicamente, prosperan o se 
determina que no existe disponibilidad, se negará la solicitud de 
autorización previa de constitución y se hará efectiva la garantía 
a que se refiere el numeral cuarto (4°) del artículo 5° del 
presente Decreto. En caso contrario, se autorizará la 
constitución de la empresa". 

C o n f o r m e c o n l a n o r m a c i t a d a , p a r a g a r a n t i z a r d i c h a 
d i s p o n i b i l i d a d , t e n i e n d o e n c u e n t a e l g r a n i n t e r v a l o d e t i e m p o q u e 
transcurrió e n t r e l a s o l i c i t u d y l a decisión a c u s a d a , e l M i n i s t e r i o d e 
T r a n s p o r t e ( q u i e n f u e s u c e s o r d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e 
T r a n s p o r t e y Tránsito I N T R A , a n t e q u i e n s e presentó i n i c i a l m e n t e 
l a s o l i c i t u d ) , realizó u n e s t u d i o , e l 0 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 0 1 , a d e l a n t a d o p o r e l G r u p o d e E s t u d i o s d e P a s a j e r o s d e l a 
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Subdirección O p e r a t i v a d e T r a n s p o r t e A u t o m o t o r , e n e l q u e s e 
determinó q u e existía d i s p o n i b i l i d a d e n d i c h a r u t a e n l o s h o r a r i o s 
a u t o r i z a d o s . 

E l l o c o n f u n d a m e n t o e n l a p r e c i t a d a n o r m a q u e preveía q u e "Si la 
oposición fundamentada jurídicamente no prospera, el Instituto 
Nacional de Transporte y Tránsito determinará mediante estudio 
dentro de los tres (3) meses siguientes, la disponibilidad de las rutas y 
horarios y/o áreas de operación que pretende servir la empresa a 
constituirse en la clase de vehículo y nivel de servicio solicitado". 

A s i m i s m o , p r e c i s a b a q u e s i "...las oposiciones sustentadas 
técnicamente, prosperan o se determina que no existe disponibilidad, 
se negará la solicitud de autorización previa de constitución... En caso 
contrario, se autorizará la constitución de la empresa". 

C o m o l a s o p o s i c i o n e s jurídicas n o p r o s p e r a r o n , l a e n t i d a d 
procedió a r e a l i z a r e l e s t u d i o c o r r e s p o n d i e n t e p a r a e f e c t o s d e 
d e t e r m i n a r l a d i s p o n i b i l i d a d d e r u t a s y h o r a r i o s y / o áreas d e 
operación q u e pretendía s e r v i r l a e m p r e s a , encontrándose q u e 
s o l o e s t a b a d i s p o n i b l e l a r u t a Medellín - A n d e s (vía C a l d a s -
H i s p a n i a y v i c e v e r s a ) . 

L e j o s d e d e s c o n o c e r l o s d e r e c h o s a l d e b i d o p r o c e s o y d e 
d e f e n s a , l a a u t o r i d a d d e m a n d a d a garantizó l o s m i s m o s a l 
c o n s t a t a r q u e d i c h a r u t a s e e n c o n t r a b a d i s p o n i b l e p a r a e l 
m o m e n t o e n q u e s e debía a d o p t a r l a decisión d e autorización d e 
constitución p r e v i a d e T r a s u r a n S . A . 

I g u a l m e n t e , n o existía u n a obligación l e g a l e n e l trámite n o r m a t i v o 
q u e r e g u l a b a d i c h a autorización, d e p u b l i c a r t o d o s l o s e s t u d i o s 
q u e e f e c t u a r a l a e n t i d a d d e m a n d a d a , p u e s s o l o s e l e c o n m i n a b a 
a h a c e r u n a publicación p o r u n a s o l a v e z e n d o s periódicos d e 
a m p l i a circulación d e m a n e r a simultánea d e 7 a s rutas y horarios 
solicitados con su dirección y sentido, frecuencia, clase de 
vehículo, nivel de servicio, nombre del solicitante y de las 
empresas que tienen autorizadas la ruta en origen-destino y en 
tránsito, y el término para que las empresas afectadas puedan 
presentar sus oposiciones". 
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E s t a e t a p a s e surtió y s e garantizó a t o d o s l o s t e r c e r o s q u i e n e s 
p r e s e n t a r o n s u s o p o s i c i o n e s , y c o n f o r m e a l a s c u a l e s s e llegó a 
l a conclusión j u n t o c o n l o s e s t u d i o s a l l e g a d o s , q u e n o existía 
d i s p o n i b i l i d a d e n 5 d e l a s 6 r u t a s r e q u e r i d a s p o r T r a s u r a n S . A . 

A h o r a , f r e n t e a l c a r g o d e f a l s a motivación d e l a Resolución 2 9 2 5 
d e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , e n c u a n t o q u e n o s e p r e c i s a r o n l a s 
r a z o n e s p o r l a s c u a l e s n o p r o s p e r a r o n l a s o p o s i c i o n e s 
p r e s e n t a d a s , s e t i e n e q u e e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e m a n d a d o , 
aclaró q u e éstas n o f u e r o n a c e r t a d a s d e c o n f o r m i d a d c o n e l 
m e m o r a n d o d e l 2 5 d e a g o s t o d e 1 9 9 5 d e l G r u p o d e C o n t r o l d e 
E m p r e s a s d e l e x t i n t o I N T R A , e l c u a l r e p o s a b a e n e l e x p e d i e n t e 
a d m i n i s t r a t i v o d e l trámite d e l a s o l i c i t u d d e autorización d e 
T r a s u r a n S . A . y q u e p u n t u a l m e n t e , s o b r e l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e 
l a d e m a n d a n t e , señaló: 

"PoA radicado No. 0829 del 3 de febrero de 1994 el 
representante legal de la Cooperativa Norteña de 
Transportadores presenta oposición a la autorización previa de 
constitución, argumentos que sintetizamos asi: 

El Decreto 1927 de 1991 en su artículo 5°. Exige certificación 
expedida por la Cámara de Comercio donde conste que no 
existe una sociedad con igual razón social. Una de las 
empresas que cubren la ruta Medellín- Jardín y Medellín-Andes 
se denomina Transportes Suroeste Antioqueño y cuya sigla 
también sería TRASURAN y cuyo gerente es el mismo señor. 
Por lo cual el peticionario anexó la póliza y en la cual aparece 
como tomador Suroeste Antioqueño posteriormente fue 
corregida. 

Se aporta un acta de la Junta Directiva de Transportes 
Suroeste Antioqueño en el cual autorizan cobrar el 60% de las 
acciones de la empresa que pretenden crear, es decir la están 
comprando antes de crearla. 

Los anteriores argumentos no pueden prosperar jurídicamente 
toda vez que no existe una norma de transporte que prohiba 
que empresas o personas naturales constituyan nuevas 
empresas de transporte. La Constitución Nacional establece la 
libertad de empresa y no hay ninguna limitación para la 
constitución de nuevas empresas. 

El diario La República es un periódico de circulación 
restringida, ya que es especializado en temas económicos. 
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El hecho de que el periódico tenga como especialización temas 
económicos no indica que no sea de amplia circulación, ya que 
el objetivo primordial es que se tenga conocimiento de la 
publicación por parte de las empresas legalmente constituidas, 
hecho que se da teniendo en cuenta que se presentaron las 
oposiciones de que trata la ley. 

En consecuencia este despacho concluye que los argumentos 
expuestos por los opositores no prosperan jurídicamente y es 
procedente entrara decidirlos argumentos técnicos" 

C o m o s e l e e , l a e n t i d a d resolvió l a s o p o s i c i o n e s jurídicas q u e 
tenía l a d e m a n d a n t e s i n q u e e s t a s p r o s p e r a r a n p o r l o s m o t i v o s 
a n o t a d o s e n e l p r e c i t a d o m e m o r a n d o , d e m a n e r a q u e , c o n f o r m e 
a l a n o r m a , l o q u e correspondía e n e l trámite e r a p r o s e g u i r c o n e l 
e s t u d i o técnico q u e debía a d e l a n t a r l a e n t i d a d p a r a e f e c t o s d e 
d e t e r m i n a r l a d i s p o n i b i l i d a d d e r u t a s y h o r a r i o s y / o áreas d e 
operación q u e pretendía s e r v i r l a e m p r e s a . 

E n t a l e s c o n d i c i o n e s , l a d e m a n d a n t e c o m o t e r c e r a i n t e r e s a d a y 
o p o s i t o r a d e l a s o l i c i t u d d e constitución p r e v i a d e T r a s u r a n S . A . , 
tenía a c c e s o a l e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o , d e m a n e r a q u e , podía 
c o n s u l t a r t o d o s l o s d o c u m e n t o s q u e hacían p a r t e i n t e g r a l d e e s t e , 
c o m o l o e r a e l e s t u d i o 0 2 4 d e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , 
a d e l a n t a d o p o r e l G r u p o d e E s t u d i o s d e P a s a j e r o s d e l a 
Subdirección O p e r a t i v a d e T r a n s p o r t e A u t o m o t o r y , d e t e n e r 
algún r e p a r o s o b r e e l m i s m o , p r e s e n t a r l a s c o n s i d e r a c i o n e s a q u e 
h u b i e r a l u g a r . S i n e m b a r g o , n o l o h i z o . 

E n t o d o c a s o , d e b e t e n e r s e e n c u e n t a q u e , p e s e a q u e l a p a r t e 
a c t o r a c u e s t i o n a l o s e s t u d i o s d e f a c t i b i l i d a d a p o r t a d o s p o r 
T r a s u r a n S . A . así c o m o e l análisis r e a l i z a d o p o r e l M i n i s t e r i o d e 
T r a n s p o r t e , n o s u s t e n t a s u apreciación e n d o c u m e n t o s o 
i n v e s t i g a c i o n e s d i f e r e n t e s q u e t e n g a n l a m i s m a f u e r z a p r o b a t o r i a , 
p a r a d e m o s t r a r q u e , e n e f e c t o , l a r u t a vía Medellín - A n d e s n o s e 
e n c o n t r a b a d i s p o n i b l e e n l o s términos e n q u e l e f u e r e s e r v a d a a 
T r a s u r a n . 

I g u a l m e n t e , a f o l i o 4 7 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l , e n l o s d o c u m e n t o s 
a p o r t a d o s p o r l a d e m a n d a n t e , s e a p r e c i a e l e s t u d i o 0 2 4 d e 2 0 0 1 
e n e l q u e s e a n a l i z a r o n técnicamente l a s o p o s i c i o n e s d e t o d a s l a s 
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e m p r e s a s y c o o p e r a t i v a s d e s e r v i c i o público q u e i n t e r v i n i e r o n e n 
e l trámite y s e llegó a l a s i g u i e n t e conclusión: 

"En lo que respecta con la ruta Medellín -Andes (vía Caldas -
Hispania) y viceversa, la empresa peticionaria solicitó nueve 
horarios por sentido en la clase microbús, lo cual cumple con el 
50% con relación a lo detectado por el Ministerio de Transporte 
(6 horarios por sentido en la clase de vehículo microbús), por lo 
cual no es viable acceder a la pretensión de los opositores. 

Lo anterior se determina de acuerdo con el estudio de oferta y 
demanda desarrollado por el Ministerio de Transporte durante 
los días 4, 5 y 6 de junio de 1996 en el retén Amagá, con su 
respectivo procesamiento, así como el efectuado el 23, 24 y 25 
de abril de 2001, cuya toma de información y procesamiento fue 
desarrollada por el Ministerio de Transporte, los cuales dejan sin 
sustento en gran parte el estudio de cuantificación de oferta y 
demanda de transporte de pasajeros presentado por la 
hipotética empresa TRASURAN S.A. 

No se comparte el argumento del representante legal 
COONORTE en cuanto a que la ruta Medellín - Jardín Andes es 
la misma, por cuanto si bien es cierto, pueden coincidir en uno 
de los extremos de la ruta, el otro es diferente, lo cual está 
claramente definido en el artículo 44 del Decreto 1927 de 1991, 
norma vigente a la fecha de la petición". 

A h o r a b i e n , l a a p e l a n t e señala además q u e , s i b i e n e l M i n i s t e r i o 
d e T r a n s p o r t e , Dirección T e r r i t o r i a l d e A n t i o q u i a , autorizó l a 
restructuración d e l o s h o r a r i o s d e C o o n o r t e L t d a . , p a r a l a r u t a 
Medellín - A n d e s y v i c e v e r s a , d e l o s r e s e r v a d o s a T r a s u r a n S . A . 
a u t o r i z a d o s m e d i a n t e l a Resolución 2 9 2 5 d e l 1 3 d e m a r z o d e 
2 0 0 2 , r e s u l t a n p a r a l e l o s c o n l o s d e C o o n o r t e s a l i e n d o d e A n d e s a 
l a s 1 0 : 3 0 , 1 3 : 3 0 y 1 5 : 0 0 . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , e l M i n i s t e r i o d e T r a n s p o r t e , m e d i a n t e 
Resolución 4 4 9 1 d e l 3 d e o c t u b r e d e 2 0 0 6 e n l a q u e resolvió e l 
r e c u r s o d e apelación p r o p u e s t o , destacó: 

"Finalmente con relación a la modificación del artículo 2 de la 
Resolución 002925 de 2002, efectuado oficiosamente por la 
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Dirección de Transporte y Tránsito a través de la Resolución 
2372 de 2006 "Por el cual se resuelve el recurso de reposición 
interpuesto por el representante legal de la Cooperativa 
Norteña de Transporte Ltda. "COONORTE LTDA" contra la 
Resolución No. 002925 de marzo 13 de 2002, proferida por la 
entonces Dirección de Transporte y Tránsito Automotor", bajo 
el argumento de duplicidad de unos horarios, con ocasión de la 
reestructuración de horarios de la empresa SUROESTE 
ANTIOQUIÑO S.A., éste Despacho considera con base en el 
fallo del Consejo de Estado - Sala de lo Contencioso 
Administrativo - Sección Primera de fecha de mayo 30 de 
1996, Consejero Ponente: Dr. Juan Alberto Polo Figueroa, que 
dicha modificación no es procedente toda vez que los horarios 
publicados no corresponden a los adjudicados (...)". 

F i n a l m e n t e , e l h e c h o d e q u e c o i n c i d a n a l g u n o s h o r a r i o s e n t r e 
a l g u n a s d e l a s e m p r e s a s d e s e r v i c i o público p a r a a l g u n a s z o n a s 
o r a d i o s d e acción, n o i m p l i c a u n p e r j u i c i o per se p a r a l a 
d e m a n d a n t e , e n t a n t o q u e n o c u b r e n l a s m i s m a s r u t a s , 
entiéndase c o m o d e s t i n o i n i c i a l y d e s t i n o f i n a l d e r e c o r r i d o y e n 
t o d o c a s o , l a a c c i o n a n t e n o p u e d e p r e t e n d e r m o n o p o l i z a r u n a 
r u t a e n d e s m e d r o d e l p r i n c i p i o d e l a l i b r e c o m p e t e n c i a q u e 
p r o m u e v e l a Constitución Política. Además, s e i n s i s t e , C o o n o r t e 
n o probó m e d i a n t e u n e s t u d i o d e l a o f e r t a y d e m a n d a d e 
t r a n s p o r t e p a r a l a época e n q u e s e resolvió l a s o l i c i t u d d e 
T r a s u r a n S . A . , q u e l a r u t a a s i g n a d a n o e s t u v i e r a d i s p o n i b l e e n 
términos d e l a d e m a n d a d e s e r v i c i o d e l a m i s m a . 

V i s t o así e l a s u n t o , l a s e n t e n c i a d e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 3 , p r o f e r i d a 
p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , s e revocará y e n s u 
l u g a r s e denegarán l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

P o r último, a d v i e r t e l a S a l a q u e e n e s t a i n s t a n c i a n o h a y l u g a r a 
c o n d e n a r e n c o s t a s a n i n g u n a d e l a s p a r t e s , d e c o n f o r m i d a d c o n 
l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 7 1 d e l Código C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o E s t a d o S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o 
j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e 
l a l e y . 
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FALLA 

P r i m e r o : Revócase l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 3 , d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o e x p u e s t o e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . E n s u 
l u g a r , deniéganse l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

S e g u n d o : S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

T e r c e r o : Notifíquese l a p r e s e n t e decisión d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
d i s p u e s t o e n e l artículo 1 7 3 d e l Código C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o . 

C u a r t o : E j e c u t o r i a d a e s t a p r o v i d e n c i a , devuélvase e l e x p e d i e n t e 
a l T r i b u n a l d e o r i g e n . 

NOTIFÍQUESE Y 

LUCY JÉANNETTE BERMÚDEZ BERMUDEZ 
Consejera 

CARLOS ENRIQUE MORENO RUBIO 
Consejero 


